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A 

Universidade Federal do Piauí 

Pregão Eletrônico nº 06/2022 

 

 

ANEXO VI 

 

Proposta Comercial Ajustada 

 

Prezado (s) Senhor (es), 

 

As planilhas de quantitativos e custos conterão as descrições dos produtos que compõem a solução 

proposta, incluindo as respectivas quantidades, unidades, preços unitários e totais gerais, expressos em 

reais (R$). 

 

Quantidade 

Vidas

Valor unit. 

mensal por vida

Valor  unit. 

anual por vida
Valor total Anual

(A) (B) (C) = B x 12 (D) = C x A

1

Seguro de vida para os alunos da Graduação 

Presencial da UFPI. 

Máximo, 32.000 VIDAS SEGURADAS.

Und. 32.000 R$ 0,20 R$ 2,40 R$ 76.800,00

2

Seguro de vida para os alunos da

Graduação a distância da UFPI.

Máximo, 18.000 VIDAS SEGURADAS.

Und. 18.000 R$ 0,20 R$ 2,40 R$ 43.200,00

3

Seguro de vida para os alunos da Pós Graduação 

Stricto Sensu da UFPI.

Máximo, 2.500 VIDAS SEGURADAS.

Und. 2.500 R$ 0,20 R$ 2,40 R$ 6.000,00

4

Seguro de vida para os alunos dos Colégios 

Técnicos e profissionalizantes UFPI. 

Máximo, 4.500 VIDAS SEGURADAS

Und. 4.500 R$ 0,20 R$ 2,40 R$ 10.800,00

5

Seguro de vida para os servidores da

UFPI - Docentes e Técnicos Administrativos.

Máximo, 4.000 VIDAS SEGURADAS.

Und. 4.000 R$ 0,20 R$ 2,40 R$ 9.600,00

Total: R$ 146.400,00

1

Grupo Item Descrição Unidade

 
 

Custo por vida/mês: R$ 0,20 (vinte centavos); 

Custo por vida/ano: R$ 2,40 (dois reais e quarenta centavos); 

Custo total para 12 (doze) meses: R$ 146.400,00 (cento e quarenta e seis mil e quatrocentos reais).  

 

 

COBERTURAS E CAPITAIS SEGURADOS 

 

Morte Acidental (MA): R$ 15.000,00 (quinze mil reais); 

Invalidez Permanente total ou parcial por Acidente (IPA): até R$ 15.000,00 (quinze mil reais); 

Despesas Médicas, Hospitalares e Odontológicas (DMHO): R$ 5.000,00 (cinco mil reais).  

 

DECLARAÇÃO 

 

a) APRESENTAMOS A PRESENTE PROPOSTA COMERCIAL À UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

PIAUÍ, relativamente ao fornecimento do material, objeto do Pregão Eletrônico 06/2022, conforme 

especificações técnicas descritas no ANEXO I, pela qual declaramos pleno conhecimento e total  
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concordância com os termos do Edital respectivo, bem assim com as condições estabelecidas para a 

contratação;  

b) Compreendemos, na íntegra, o Edital supramencionado e afirmamos que nossa proposta é perfeitamente 

exequível aos preços finais que ofertarmos nesta licitação, bem assim que temos plenas condições de 

executar o objeto licitado, manifestando total concordância em realizá-lo conforme disposto no Edital, 

respeitando especificações, requisitos, prazos e condições do fornecimento, inclusive nas hipóteses do art. 

65, §1º, da Lei n. 8.666/93; 

c) Esta empresa proponente cumpre plenamente todos os requisitos para habilitação e que, até a presente 

data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, estando ciente e 

compromissada na obrigação de declarar ocorrências posteriores; 

d) mantendo nenhum vínculo de dependência ou subordinação com quaisquer outras empresas licitantes 

neste certame; 

e) Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 

n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, a proponente não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo a partir dos quatorze anos na condição 

de aprendiz; 

f) Que se responsabiliza formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, reconhecendo como 

verdadeiras as propostas, ofertas e demais atos praticados no COMPRASGOVERNA-MENTAIS, 

diretamente e/ou por representante, neste certame; 

g) As obrigações que impliquem custos e formação de preços que não fizemos constar desta proposta serão 

suportadas por nós proponentes; 

h) Todos os cálculos foram feitos com base nos preços vigentes no mercado, pelo que ofertamos os valores 

supracitados; 

i) Que declara para fins de comprovação perante a UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, que estamos 

cientes que o objeto do Pregão Eletrônico 06/2022 é Sistema de Registro de Preços, ou seja, o pagamento 

será efetivado conforme às necessidades dos serviços e que detemos condições operacionais para 

disponibilizar todos os serviços, quando solicitados, conforme estabelece o edital e seus anexos; 

j) Esta é a proposta que apresentamos à Universidade Federal do Piauí, pelo que solicitamos que a tomem 

como firme e irretratável, na forma do Edital e da legislação aplicável; 

l) BANCO: Banco do Brasil - 001 AG: 10-8 C/C: 1205026-1 - TITULAR: MBM Seguradora S.A.; 

m) Validade da Proposta: 90 (noventa) dias. 

 

DADOS DA SEGURADORA 

 

MBM Seguradora S.A. CNPJ: 87.883.807/0001-06 

Inscrição Estadual: Isenta / Inscrição Municipal: 062.770.2.0 
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Endereço: Rua dos Andradas nº. 772, Bairro Centro - Porto Alegre/RS CEP: 90.020-004 

Telefone: (51) 3216.2510 / 3216.255252 E-mail: licita@mbmseguros.com.br 

 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

Paulo Fernando Hendges 

Diretor Presidente 

R.G: 2014765172 SSP/RS 

CPF: 375.460.660-34  

Luiz Eduardo Dilli Gonçalves 

Diretor Comercial/Oper. Financeiras 

R.G: 1025070465 SSP/RS 

CPF: 400.624.730-34  

 

Porto Alegre/RS, 28 de junho de 2022. 

 

 

 
Paulo Fernando Hendges 

Diretor Presidente 

R.G: 2014765172 SSP/RS 

CPF: 375.460.660-34 

Luiz Eduardo Dilli Gonçalves 

Diretor Comercial/Oper. Financeiras 

R.G: 1025070465 SSP/RS 

CPF: 400.624.730-34 

 

mailto:licita@mbmseguros.com.br


Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 87.883.807/0001-06 DUNS®: 900820895
Razão Social: MBM SEGURADORA SA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 17/04/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 28/11/2022
FGTS 29/06/2022
Trabalhista Validade: 07/12/2022(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 14/07/2022
Receita Municipal Validade: 09/07/2022

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2023Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 28/06/2022 11:00 de
CPF: 042.025.813-26      Nome: ROMULO JOSE PEREIRA LIMA
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 87.883.807/0001-06 DUNS®: 900820895
Razão Social: MBM SEGURADORA SA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 17/04/2023

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Demais
Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA MEI: Não
Capital Social: R$ 0,00 Data de Abertura da Empresa: 21/03/1974
CNAE Primário: 6511-1/01 - SOCIEDADE SEGURADORA DE SEGUROS VIDA

Dados para Contato
CEP: 90.020-004
Endereço: RUA DOS ANDRADAS, 772 - ANDAR 8 - CENTRO HISTORICO
Município / UF: Porto Alegre / Rio Grande do Sul
Telefone: (51) 32162500
E-mail: NFE@MBMSEGUROS.COM.BR

Dados do Responsável Legal
375.460.660-34CPF:

Nome: PAULO FERNANDO HENDGES

Dados do Responsável pelo Cadastro
400.624.730-34CPF:

Nome: LUIZ EDUARDO DILLI GONCALVES
E-mail: licita@mbmseguros.com.br

Emitido em: 28/06/2022 11:07 de
CPF: 042.025.813-26      Nome: ROMULO JOSE PEREIRA LIMA
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Relatório de Credenciamento

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 421.699.920-49
Nome: JOAO LUIS MACEDO ABBOTT
Número do Documento: 4025898646 Órgão Expedidor: SSP/RS
Data de Expedição: 21/01/2004 Data de Nascimento: 02/07/1964
Filiação Materna: MARIA OLIVIA MACEDO ABBOTT
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 90.810-000
Endereço: AVENIDA ICARAI, 101 - AP 301 - CRISTAL
Município / UF: Porto Alegre / Rio Grande do Sul
Telefone: (51) 91013614
E-mail: licita@mbmseguros.com.br

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 400.624.730-34
Nome: LUIZ EDUARDO DILLI GONCALVES
Número do Documento: 1025070465 Órgão Expedidor: SSP/RS
Data de Expedição: 30/12/2010 Data de Nascimento: 25/05/1964
Filiação Materna: IVONNY DILLI GONCALVES
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 90.540-110
Endereço: RUA FELICISSIMO DE AZEVEDO, 1035 - SAO JOAO
Município / UF: Porto Alegre / Rio Grande do Sul
Telefone: (51) 85440066
E-mail: licita@mbmseguros.com.br

Dados do Sócio/Administrador 3

CPF: 375.460.660-34
Nome: PAULO FERNANDO HENDGES
Número do Documento: 2014765172 Órgão Expedidor: SSP/RS
Data de Expedição: 02/10/2013 Data de Nascimento: 15/08/1961
Filiação Materna: CLARICE HENDGES
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 92.020-510
Endereço: RUA AURORA, 1 250 - BLOCO D APTO 1106 - LIFE PARK GREEN
Município / UF: Canoas / Rio Grande do Sul
Telefone: (51) 84370719
E-mail: licita@mbmseguros.com.br

Emitido em: 28/06/2022 11:07 de
CPF: 042.025.813-26      Nome: ROMULO JOSE PEREIRA LIMA
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Relatório de Credenciamento

Dados do Sócio/Administrador 4

CPF: 437.471.750-15
Nome: TONI ROBILAR PACHECO
Número do Documento: 1029563631 Órgão Expedidor: SSP/RS
Data de Expedição: 12/11/2018 Data de Nascimento: 05/07/1966
Filiação Materna: LECY PACHECO
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 91.225-010
Endereço: RUA AZUL, 80 - JARDIM PLANALTO
Município / UF: Porto Alegre / Rio Grande do Sul
Telefone: (51) 33409895
E-mail: licita@mbmseguros.com.br

Linhas Fornecimento

Serviços
13943 - Corretagem - Seguro
18910 - Pecúlio

Emitido em: 28/06/2022 11:07 de
CPF: 042.025.813-26      Nome: ROMULO JOSE PEREIRA LIMA
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 28/06/2022 15:08:10 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: MBM SEGURADORA SA 
CNPJ: 87.883.807/0001-06 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



28/06/2022 15:09 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=42169992049%2C40062473034%2C37546066034%2C43747175015&colu… 1/1

CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

42169992049 40062473034 37546066034 43747175015

Data da consulta: 28/06/2022 14:34:24

Data da última atualização: 28/06/2022 10:00:04

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

https://www.portaltransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (28/06/2022 às 15:11) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 421.699.920-49.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

62BB.4469.5C04.0913 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 28/06/2022 as 15:11:53 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=62BB.4469.5C04.0913&cpfCnpj=42169992049


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (28/06/2022 às 15:15) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 400.624.730-34.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

62BB.4536.E06B.5118 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 28/06/2022 as 15:15:18 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=62BB.4536.E06B.5118&cpfCnpj=40062473034


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (28/06/2022 às 15:16) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 375.460.660-34.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

62BB.4564.CE32.F164 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 28/06/2022 as 15:16:04 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=62BB.4564.CE32.F164&cpfCnpj=37546066034


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (28/06/2022 às 15:17) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 437.471.750-15.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

62BB.45BF.BB0D.A255 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 28/06/2022 as 15:17:35 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=62BB.45BF.BB0D.A255&cpfCnpj=43747175015


 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: JOAO LUIS MACEDO ABBOTT 
 
CPF/CNPJ: 421.699.920-49 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 15:10:12 do dia 28/06/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: Q7BM280622151012 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: LUIZ EDUARDO DILLI GONCALVES 
 
CPF/CNPJ: 400.624.730-34 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 15:14:24 do dia 28/06/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 8TDI280622151424 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: PAULO FERNANDO HENDGES 
 
CPF/CNPJ: 375.460.660-34 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 15:16:01 do dia 28/06/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: I9H2280622151601 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: TONI ROBILAR PACHECO 
 
CPF/CNPJ: 437.471.750-15 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 15:17:36 do dia 28/06/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 6CVL280622151736 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 87.883.807/0001-06
NOME EMPRESARIAL: MBM SEGURADORA SA
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: LUIZ EDUARDO DILLI GONCALVES
Qualificação: 10-Diretor    
       

Nome/Nome Empresarial: JOAO LUIS MACEDO ABBOTT
Qualificação: 10-Diretor    
       

Nome/Nome Empresarial: PAULO FERNANDO HENDGES
Qualificação: 16-Presidente    
       

Nome/Nome Empresarial: TONI ROBILAR PACHECO
Qualificação: 10-Diretor    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 28/06/2022 às 11:21 (data e hora de Brasília).



PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Nome:  MBM SEGURADORA S/A

CERTIDÃO GERAL NEGATIVA DE DÉBITOS

28/07/2022Esta certidão é válida até:

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando CNPJ:  87.883.807/0001-06 e o código de
autenticidade EDF75EF82DC9

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos que vierem a ser
apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado não constam débitos
vencidos, lançados até 21 de junho de 2022.

CNPJ:  87.883.807/0001-06

Certidão emitida em 28/06/2022 às 11:43:45, conforme Decreto 14.560 e Instrução Normativa SMF
04/2003.



Dados do Fornecedor

Razão Social: MBM SEGURADORA SA
CNPJ: 87.883.807/0001-06

Relatório
Calculadora Financeira

Liquidez Geral

1,51

Liquidez Corrente

2,05

Solvência Geral

1,57

Patrimônio Líquido Capital Social

R$ 28.531.944,27 R$ 13.218.000,00

Dados Contábeis

Ativo Circulante: R$ 69.190.477,44

Realizável a Longo Prazo: R$ 6.284.706,77

Ativo Total: R$ 78.681.221,90

Passivo Circulante: R$ 33.830.410,17

Passivo Não Circulante: R$ 16.318.867,45

Emitido em 28/06/2022 às 14:30

A veracidade das informações deve ser conferida conforme os dados que constam no Balanço Patrimonial
apresentado pelo fornecedor no SICAF.











O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l f
oi

 c
on

fe
rid

o 
co

m
 o

 o
rig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
os

su
é 

Ju
ng

, e
m

 te
rç

a-
fe

ira
, 2

7 
de

 a
br

il 
de

 2
02

1 
16

:2
1:

11
 G

M
T

-0
3:

00
, C

N
S

: 0
9.

69
8-

2 
- 

5º
 T

ab
el

io
na

to
 d

e 
N

ot
as

 -
 S

er
vi

ço
 N

ot
ar

ia
l

M
an

ic
a/

R
S

, n
os

 te
rm

os
 d

a 
m

ed
id

a 
pr

ov
is

ór
ia

 N
. 2

.2
00

-2
 d

e 
24

 d
e 

ag
os

to
 d

e 
20

01
. S

ua
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

de
ve

rá
 s

er
 c

on
fir

m
ad

a 
no

 e
nd

er
eç

o 
el

et
rô

ni
co

 w
w

w
.c

en
ad

.o
rg

.b
r/

au
te

nt
ic

id
ad

e.
 O

 p
re

se
nt

e 
do

cu
m

en
to

 d
ig

ita
l p

od
e 

se
r

co
nv

er
tid

o 
em

 p
ap

el
 p

or
 m

ei
o 

de
 a

ut
en

tic
aç

ão
 n

o 
T

ab
el

io
na

to
 d

e 
N

ot
as

. P
ro

vi
m

en
to

 n
º 

10
0/

20
20

 C
N

J 
- 

ar
tig

o 
22

.



O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l f
oi

 c
on

fe
rid

o 
co

m
 o

 o
rig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
os

su
é 

Ju
ng

, e
m

 te
rç

a-
fe

ira
, 2

7 
de

 a
br

il 
de

 2
02

1 
16

:2
1:

11
 G

M
T

-0
3:

00
, C

N
S

: 0
9.

69
8-

2 
- 

5º
 T

ab
el

io
na

to
 d

e 
N

ot
as

 -
 S

er
vi

ço
 N

ot
ar

ia
l

M
an

ic
a/

R
S

, n
os

 te
rm

os
 d

a 
m

ed
id

a 
pr

ov
is

ór
ia

 N
. 2

.2
00

-2
 d

e 
24

 d
e 

ag
os

to
 d

e 
20

01
. S

ua
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

de
ve

rá
 s

er
 c

on
fir

m
ad

a 
no

 e
nd

er
eç

o 
el

et
rô

ni
co

 w
w

w
.c

en
ad

.o
rg

.b
r/

au
te

nt
ic

id
ad

e.
 O

 p
re

se
nt

e 
do

cu
m

en
to

 d
ig

ita
l p

od
e 

se
r

co
nv

er
tid

o 
em

 p
ap

el
 p

or
 m

ei
o 

de
 a

ut
en

tic
aç

ão
 n

o 
T

ab
el

io
na

to
 d

e 
N

ot
as

. P
ro

vi
m

en
to

 n
º 

10
0/

20
20

 C
N

J 
- 

ar
tig

o 
22

.



Jornal do Comércio4 Segunda e terça-feira, 28 de fevereiro e 1 de março de 2022 2° Caderno

BALANÇO PATRIMONIAL
ATIVO 31/12/2021 31/12/2020
Circulante .................................................... 69.190 72.974
Disponível ................................................... 209 191
Caixa e Bancos ............................................. 209 191
Aplicações ................................................... 54.360 59.083
Créditos das Operações com Seguros
e Resseguros ............................................. 2.255 2.203
Prêmios a receber ......................................... 2.255 2.203
Créditos das Operações com Previdência
Complementar ........................................... 397 293
Valores a Receber ......................................... 397 293
Outros Créditos Operacionais .................. - 247
Ativos de Resseguro e Retrocessão ........ 9 6
Prêmios Diferidos - PPNG............................. 9 6
Títulos e Créditos a Receber ..................... 10.089 8.523
Títulos e Créditos a Receber......................... 255 975
Créditos Tributários e Previdenciários........... 292 333
Assistência Financeira a Participantes.......... 4.942 5.595
Outros Créditos ............................................. 4.599 1.620
Custos de Aquisição Diferidos ................. 1.871 2.429
Seguros ......................................................... 1.871 2.429
Ativo não circulante ................................... 9.491 10.352
Realizável a Longo Prazo ........................... 6.285 6.993
Títulos e Créditos a Receber ...................... 6.285 6.993
Depósitos Judiciais e Fiscais ....................... 2.314 1.757
Assistência Financeira a Participantes ........ 3.344 4.806
Outros créditos............................................. 626 430
Investimentos .............................................. 964 828
Participações Societárias .............................. 167 167
Imóveis Destinados à Renda......................... 286 286
Outros Investimentos..................................... 511 375
Imobilizado .................................................. 2.242 2.531
Equipamentos................................................ 1.218 1.452
Móveis, Máquinas e Utensílios...................... 272 310
Outras Imobilizações..................................... 753 769
Total do Ativo .............................................. 78.681 83.326

*Em milhares de reais

PASSIVO 31/12/2021 31/12/2020
Circulante ..................................................... 33.830 33.752
Contas a pagar.............................................. 2.552 5.268
Obrigações a Pagar........................................ 961 2.819
Impostos e Encargos Sociais a Recolher....... 545 822
Encargos Trabalhistas.................................... 649 1.064
Impostos e Contribuições............................... 306 439
Outras Contas a Pagar................................... 90 124
Débitos de Operações c/Seguros e
Resseguros ................................................. 1.213 1.063
Prêmios a Restituir ......................................... 37 22
Corretores de Seguros e Resseguros............ 717 826
Comissões e Juros Sobre Prêmios ................ 18 15
Outros Débitos Operacionais ......................... 441 200
Débitos de Operações com Previdência
Complementar ............................................ 8 170
Depósitos de Terceiros ............................... 326 138
Provisões Técnicas – Seguros ................... 22.563 18.227
Pessoas.......................................................... 22.563 18.227
Provisões Técnicas – Previdência
Complementar ............................................ 7.169 8.886
Planos Bloqueados......................................... 1.134 3.469
Planos Não Bloqueados................................. 6.035 5.417
Passivo Não Circulante ............................... 16.319 17.458
Contas a Pagar ............................................ 47 47
Tributos Diferidos ........................................... 47 47
Provisões Técnicas - Previdência
Complementar ............................................ 14.581 16.558
Planos Bloqueados......................................... 1.841 1.910
Planos Não Bloqueados................................. 12.740 14.648
Outros Débitos ............................................. 1.691 854
Provisões Judiciais ......................................... 1.691 854
Patrimônio Líquido ...................................... 28.532 32.116
Capital Social.................................................. 13.218 13.218
Reservas de Reavaliação............................... 109 109
Reservas de Lucros........................................ 15.205 18.789
Total do Passivo .......................................... 78.681 83.326

*Em milhares de reais

Capital Reservas de Lucros/PrejuízosDISCRIMINAÇÃO Social Reavaliação Lucros Acumulados Total
SALDOS ANTERIORES 31/12/2019 ...................... 13.218 109 18.737 - 32.064
RESERVAS DE REAVALIAÇÃO
Realização.............................................................. - 1 - - 1
Baixa....................................................................... - (1) - - (1)

RESULTADO LÍQUIDO DO PERIODO ................... - - - 464 464
Resultado Líquido 31/12/2020................................ - - - 464 464
PROPOSTA P/ DISTRIBUIÇÃO DO RESULTADO - - 52 (464) (412)
Reserva Legal......................................................... - - 23 (23) -
Dividendos Mínimos Obrigatórios........................... - - - (110) (110)
Juros sobre Capital Próprio ................................... - - - (301) (301)
Dividendo Adicional Proposto................................. - - 29 (29) -
SALDOS FINAIS 31/12/2020 .................................. 13.218 109 18.789 - 32.116
RESERVAS DE REAVALIAÇÃO
RESULTADO LÍQUIDO DO PERÍODO ................... - - - (3.584) (3.584)
Resultado Líquido 31/12/2021................................ - - - (3.584) (3.584)
PROPOSTA P/ DISTRIBUIÇÃO DO RESULTADO. - - (3.584) 3.584 -
Compensação c/ Reserva ...................................... - - (3.584) 3.584 -

SALDOS FINAIS 31/12/2021 .................................. 13.218 109 15.205 - 28.532
*Em milhares de reais

31/12/2021 31/12/2020
Prêmios Emitidos Líquido............................... 91.166 67.863
(+) Contribuições para Cobertura de Riscos .. 3.022 2.718
(+) Rendas de Contribuições e Prêmios
– Planos de Aposentadoria ....................... 378 -

(-) Variação das Prov. Técnicas de Prêmios... (1.147) (414)
(=) Prêmios Ganhos ..................................... 93.419 70.167
(+) Receita com Emissão de Apólices............ - -
(-) Sinistros Ocorridos.................................... (41.303) (26.703)
(-) Custos de Aquisição.................................. (15.683) (17.433)
(+) Outras Receitas e Despesas Operacionais (18.637) (4.235)
(-) Resultado com Resseguro .................... 42 (95)
(-) Despesa com Resseguro.......................... 42 (95)
(-) Variação das Provisões Técnicas ......... 2.045 95
Planos Não Bloqueados............................ 2.045 95

(-) Sinistros Ocorridos.................................... (589) (888)
(-) Custos de Aquisição.................................. (167) (197)
(-) Outras Receitas e Desp. Operacionais..... (1.305) (1.274)
(-) Despesas Administrativas......................... (23.679) (21.528)
(-) Despesas com Tributos............................. (3.131) (2.866)
(+) Resultado Financeiro ................................ 5.133 5.285
(-) Resultado Patrimonial ............................... 104 3
(=) Resultado Operacional .......................... (3.750) 329
(+) Ganhos ou Perdas c/ Ativos Não Correntes 51 (1)
(=) Result. Antes dos Imp. e Participações . (3.699) 328
(-) Imposto de Renda..................................... - (60)
(-) Contribuição Social ................................... - (51)
(-) Participação sobre o Resultado ................ 115 (55)
(=) Lucro Líquido ............................................ (3.584) 162
(+) Reversão de Juros sobre Capital Próprio . - 301
(=) Lucro Líquido do Período ......................... (3.584) 464
(/) Quantidade de Ações................................ 1.321 1.321
(=) Lucro Líquido por Ação ......................... (2,71) 0,35

31/12/2021 31/12/2020
Resultado Líquido do Período .................. (3.584) 464
(+/-) Outros Resultados Abrangentes ....... - -
Variação de Reserva de Reavaliação ........... - -
(=) Resultado Abrangente do Período ...... (3.584) 464
Resultado Abrangente Atribuível aos
Acionistas Controladores ......................... (3.562) 461
Resultado Abrangente Atribuível aos
Acionistas Não Controladores ................. (22) 3

*Em milhares de reais

31/12/2021 31/12/2020
ATIVIDADES OPERACIONAIS
Resultado do Exercício .............................. (3.584) 162
(+) Depreciações e Amortizações ................. 546 491
(-) Ajuste Valor Mercado ................................ - 654
Resultado Ajustado .................................... (3.038) 654
Variação nas Contas Patrimoniais
Aplicações ..................................................... 4.722 20.452
Créditos das Operações................................ (156) 1.358
Títulos e Créditos a Receber - CP................. (1.566) 2.214
Outros Valores e Bens................................... 247 (74)
Despesas Antecipadas.................................. - -
Custos de Aquisição Diferidos....................... 558 (1.399)
Ativos de Resseguro e Retrocessões
Diferidos....................................................... (3) -
Títulos e Créditos a Receber - LP ................. 709 (1.571)
Contas a Pagar.............................................. (858) (1.406)
Débitos Operações Seguros e Resseguro.... 150 (825)
Débitos Operações Previdência.................... (162) (700)
Depósitos de Terceiros .................................. 188 44
Provisões Técnicas - Seguros....................... 4.335 (61.480)
Provisões Técnicas - Previdência
Complementar ............................................. (3.694) 24.784
Outros Débitos............................................... 838 (1.068)
CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES
OPERACIONAIS ........................................ 411 (19.016)
ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
Pagamento pela Compra de Investimento .... (165) (99)
Pagamento pela Compra de Imobilizado ...... (257) (551)
Baixa Imobilizado .......................................... 29 47
CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE
INVESTIMENTO ......................................... (393) (603)
Variação de Caixa e Equivalentes ............. 18 (19.618)
CAIXA E EQUIV. CAIXA .............................. 18 (19.618)
Saldo do Início do Exercício.......................... 191 19.809
Saldo ao Final do Exercício........................... 209 191

*Em milhares de reais

MBM SEGURADORA S.A.
CNPJ 87.883.807/0001-06
NIRE 43 3 0003292 2

Senhores Acionistas
Em cumprimento às disposições legais e estatutárias vigentes, submetemos à apreciação de
V.Sas. as demonstrações contábeis relativas ao exercício de 2021, acompanhadas das notas expli-
cativas e do parecer dos auditores independentes, apresentadas na forma da Legislação Societá-
ria, bem como das normas e instrumentos provenientes do Conselho Nacional de Seguros Privados
(CNSP) e Superintendência de Seguros Privados (SUSEP).
FATORES INFLUENTES NO DESEMPENHO DA MBM SEGURADORA S.A.
O resultado verificado no encerramento do exercício de 2021 reflete a gravidade gerada pela
crise econômico-financeira, cujo comportamento dos índices influenciou o resultado financeiro e
impactou a atualização monetária das provisões técnicas e, especialmente a crise sanitária imposta
pela Covid-19, causando grande retração no mercado, impondo a MBM Seguradora S.A aumento
do índice de sinistralidade, cujo impacto foi da ordem de 23,5% na operação de seguros e 30,7%
na operação de previdência em relação ao exercício anterior, além da necessidade de adaptação
humana e aporte tecnológico para o exercício do trabalho remoto.

PERSPECTIVAS E PLANOS PARA O ANO DE 2022
O Planejamento Estratégico, o Plano de Negócios e a Política de Gestão de Riscos da empresa
estão alinhados com a perspectiva de recuperação do mercado de forma geral e o consequente
crescimento da comercialização de produtos e serviços do ramo vida e produtos de previdência
complementar. Essa postura pressupõe suporte tecnológico e um novo viés a prospecção de ne-
gócios, a divulgação da empresa e de seus produtos, direcionamento das atividades de marketing
para vendas e fortalecimento do setor de produtos. Contratação de resseguro, estruturação de
área de inteligência de negócios e busca por parcerias estratégicas.
A MBM Seguradora S.A. reafirma seus compromissos com todos os seus clientes, fornecedores,
colaboradores, corretores e, em especial, com seus acionistas, em manter rígidos padrões de se-
gurança e liquidez evidenciando a eficiência das diretrizes traçadas pela atual diretoria e respaldo
no parecer contábil dos auditores independentes. Porto Alegre, 25 de fevereiro de 2022.

A DIRETORIA

1 – Contexto Operacional: AMBM Seguradora S/A opera com o
Seguro de Pessoas e Planos de Previdência Complementar, atu-
ando em todo o território nacional, tendo suas atividades regula-
mentadas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP
e Superintendência de Seguros Privados – SUSEP.
2 – Apresentações das Demonstrações Contábeis: a) Confor-
midade: As Demonstrações Contábeis compreendem o Balanço
Patrimonial e as Demonstrações de Resultado, de Resultado Abran-
gente, dos Fluxos de Caixa, das Mutações do Patrimônio Líquido,
foram elaboradas de acordo com a Lei das Sociedades por Ações,
normas do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP), da
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), e em conformi-
dade com a Cir. SUSEP nº 517/2015 e com os pronunciamentos
do Comitê de Pronunciamentos Contábeis – CPC aprovados pela
SUSEP e CNSP. b) Estimativas e julgamentos: A preparação de
demonstrações financeiras de acordo com as normas homologadas
pela SUSEP exige que a Administração registre determinados valo-
res de ativos, passivos, receitas e despesas com base em estimati-
vas, as quais são estabelecidas a partir de julgamentos e premissas
quanto a eventos futuros. Os valores reais de liquidação das opera-
ções podem divergir dessas estimativas em função da subjetividade
inerente ao processo de sua determinação. c) Comparabilidade:
As demonstrações financeiras estão sendo apresentadas com in-
formações comparativas de períodos anteriores, conforme disposi-
ções do CPC 21 e instruções do órgão regulador. d) Continuidade:
A Administração avaliou a habilidade da Seguradora em continuar
operando normalmente e está convencida de que a Seguradora
possui recursos para dar continuidade a seus negócios no futuro.
As demonstrações financeiras foram preparadas no pressuposto da
continuidade normal dos negócios da Seguradora.
3 – Composição Acionária

RELAÇÃO GERAL DE ACIONISTAS
ON Total %

1) MBM Previdência Complementar 1.313 1.313 99,39
2) Demais Acionistas 8 8 0,61
TOTAL GERAL DE AÇÕES 1.321 1.321 100
4 – Políticas Contábeis: Das estabelecidas por resoluções do
CNSP e Circulares da SUSEP, merecem destaques: a) Receitas
e Despesas: São escrituradas pelo regime de competência; b) Re-
dução ao Valor Recuperável de Ativos: A administração elabora
semestralmente o estudo técnico, com o objetivo de avaliar eventos
ou mudanças nas circunstâncias econômicas, operacionais ou tec-
nológicas, que possam indicar deterioração ou perda de seu valor
recuperável. Quando o valor contábil líquido excede o valor recu-
perável, é constituída provisão para desvalorização assumindo o
valor recuperável; c) Depreciação: O imobilizado está registrado
pelo custo de aquisição, deduzido do saldo da respectiva conta de
depreciação, calculada pelo método linear, com base em taxas que
levam em consideração a vida útil e econômica dos bens (Imóveis
- 4% a.a; Equipamentos, Móveis, Máquinas e Utensílios – 10% a.a;
Veículos e Equipamentos de Sistemas de Processamento de Da-
dos – 20% a.a); d) Provisões: d.1) Provisões Técnicas: As pro-
visões técnicas são constituídas de acordo com as determinações
constantes da Resolução CNSP nº321/2015 e da Circular SUSEP
nº 517/2015, cujos critérios, parâmetros, fórmulas e valores são do-
cumentados através de Notas Técnicas Atuariais (NTA), as quais
são calculadas pelo Atuário Responsável Técnico e fiscalizadas
pela SUSEP. Em relação às datas base de dezembro, são devida-
mente auditadas pela Auditoria Atuarial Independente. d.2) Provi-
sões Judiciais: Nos casos das demandas judiciais, a Sociedade

segue um modelo para constituição que prima pelo atendimento ao
risco de perda da ação e correspondente desembolso.

Provisão PSL + PDR Judicial
31/12/2021

Quantidade Estimativa*
Demandas Judiciais 59 6.704

*Em milhares de reais
Provisão PVR Judicial

31/12/2021
Quantidade Estimativa*

Demandas Judiciais 145 218
*Em milhares de reais

Classificação do Risco: No caso dos processos judiciais, o pro-
visionamento dependerá da classificação do risco feita pela área
jurídica, e do estágio em que se encontra o processo. Na forma
preconizada na Subseção XXIII – Das Provisões, Passivos Con-
tingentes e Ativos Contingentes, Artigo 192 da Circular SUSEP nº.
517/15, e com fundamento nas disposições constantes no Pronun-
ciamento CPC nº. 25, as provisões constituídas para fazer face
às perdas decorrentes de ações judiciais de natureza cível, tra-
balhista e fiscal, objeto de contestação judicial, são contabilizadas
com base na probabilidade de saída de recursos de liquidação das
obrigações. A Entidade adotou o critério de provisionar a totalidade
das provisões de natureza cível, trabalhista e fiscal cuja probabili-
dade de perda é considerada provável, e, para fins de provisão de
sinistros a liquidar, seguindo o previsto em nota técnica atuarial.
e) Avaliação Ativos e Passivos: Os demais ativos são demons-
trados pelo valor de custo, acrescido, quando aplicável, dos rendi-
mentos e das variações monetárias auferidos. Os demais passivos
são demonstrados por valores conhecidos ou calculáveis, acresci-
dos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e variações
monetárias incorridas até a data do balanço. f) Teste de adequa-
ção dos passivos (LAT – Liability Adequacy Test): Em cada
data de balanço, a Seguradora elabora o Teste de Adequação dos
Passivos - TAP de todos os contratos que atendam à definição de
contrato de seguro, cujos riscos tenham sido assumidos até a data
de sua execução. Este teste é elaborado considerando-se como
valor líquido contábil todos os passivos oriundos desses contra-
tos, deduzidos, se for o caso, dos custos de aquisição diferidos e/
ou dos ativos intangíveis, diretamente relacionados às provisões
técnicas, em conformidade com as normas específicas. Para esse
teste, a Seguradora elaborou uma metodologia que considera a
sua melhor estimativa de todos os fluxos de caixa projetados, que
também incluem as despesas incrementais e de liquidação de si-
nistros, utilizando-se de premissas correntes. Para determinação
das estimativas dos fluxos de caixas projetados, os contratos são
agrupados em função de similaridades, conforme previsto nos
normativos em vigor. Uma vez definidos, os fluxos são trazidos
a valor presente a partir de premissas de taxas de juros livres de
risco, de onde se calcula o resultado parcial de cada um destes
grupos, e, consequentemente, se extrai o resultado final do TAP.
A Seguradora vem atuando junto ao mercado com produtos de se-
guros coletivos do segmento de pessoas, destacando-se os ramos
Vida–0993 e Acidentes Pessoais–APC-0982, oportunizando a in-
clusão do Funeral-0929 como cobertura complementar destes dois
ramos. A Seguradora também possui operação de previdência, ex-
clusivamente em planos de pecúlio/RS, e, a partir da competência
Julho/2020, recepcionou a carteira dos planos de renda da MBM
Previdência Complementar (MBM PC), carteira esta que se en-
contra em run-off (os planos de renda não se encontram mais em
comercialização). As bases técnicas utilizadas nos fluxos, os resul-

tados do teste e as conclusões em relação à data base de 31/12/2021, constam divulgados nestas notas explicativas e nas tabelas es-
pecíficas denominadas “TAP - Resultados Parciais Obtidos nos Fluxos de 31/12/2021” e “TAP - Resultados Finais de 31/12/2021”.
5 – Títulos e Valores Mobiliários: a) Os Ativos foram enquadrados conforme a Cir. SUSEP n° 517/2015 e mensurados a valor justo
por meio do resultado e avaliados pelo valor de mercado. Todos os títulos estão vinculados à cobertura das provisões técnicas. Renda
Fixa Privado: Debêntures e Letras Financeiras – São demonstrados pelo custo de aquisição, acrescido dos rendimentos auferidos até
a data do balanço. Quotas e Fundos de Investimento Financeiro: São demonstrados pelo valor da cota patrimonial até a data do
balanço. Renda Fixa Público: São demonstradas pelo valor da cota patrimonial até a data do balanço.

31/12/2021 31/12/2020
% Valor Valor % % Valor Valor %Categoria Aplicações Index Index Mercado Curva Categ. Index Index Mercado Curva Categ.

Debêntures CDI 107,25 395 405 0,75% CDI 107,25 374 401 0,68%
Renda Fixa - Privados Letras CDI/ 0,24/ CDI/ 102,00/

Financeiras CDI+ 109 23.054 23.008 42,32% CDI+ 108,50 12.772 12.845 21,74%
Renda Fixa - Públicos Tit. Público - - 4.672 4.672 7,91%

CDB - - CDI+ 0,005 501 501 0,85%
Quotas Fundos
de Investimento Fundos 30.958 30.947 56,93% 40.664 40.664 68,83%

TOTAL 54.407 54.360 100,00% 58.982 59.083 100,00%
*Em milhares de reais

6 – Custo de Aquisição Diferido (DAC): a) O prazo para diferimento é realizado de acordo com a duração do contrato de seguros,
no qual a média é de 12 meses a contar da emissão da apólice. b) Premissas: O diferimento de Comissões é constituído pela par-
cela das comissões de prêmios retidos correspondentes ao período de risco ainda não decorrido no prazo de vigência das apólices.
c) Discriminação dos Custos de Aquisição: Os custos são compostos pelas despesas com agenciamento e comissões.

31/12/2021 31/12/2020
Comissão Agenciamento Comissão Agenciamento
de Seguros de Seguros de Seguros de Seguros

0929 - Funeral 48 31 8 101
0977 - Prestamista - - - -
0982 - Acidentes Pessoais - Coletivo 1.479 291 921 377
0990 - Renda de Eventos Aleatórios - - - -
0993 - Vida em Grupo 9 13 15 7
Total 1.536 335 944 485

*Em milhares de reais
d) Em 31/12/2020 inclui o valor de R$ 1 Milhão referente ao diferimento do Resultado Negativo da transferência de carteira de planos
previdenciários da Controladora MBM Previdência Complementar (Nota 27).
7 – Percentuais de Custo de Aquisição e Sinistralidade dos Principais Ramos

31/12/2021 31/12/2020
982 - APC 993 - VG 982 - APC 993 - VG

Prêmio Ganho 56.936 20.741 39.285 21.637
Índice de Sinistralidade 18,80% 123,10% 23,30% 66,34%
Índice de Comercialização 15,47% 23,12% 24,66% 19,63%

*Em milhares de reais
8 – Tábuas, taxas de carregamento e taxas de juros dos principais produtos comercializados.
Divulgações adicionais requeridas pelos normativos em vigor
Planos de Seguros: Os principais ramos da Seguradora (Vida-0993 e o APC-0982) são coletivos, logo, não guardam taxa de car-
regamento fixa, nem despesas de comercialização fixa, pois tais parâmetros são aderentes às condições de cada grupo segurado
e respectivo estipulante. A estrutura de custeio destes planos não prevê a garantia de taxas de juros e considera a sinistralidade
histórica observada em cada cobertura, entretanto, no caso da cobertura de morte do Ramo Vida-0993, a precificação observa como
parâmetro mínimo as taxas da Tábua AT-1983M. Tais considerações podem ser levadas, da mesma forma, ao ramo Prestamista-0977
e Funeral-0929, e, em relação ao ramo EA-0990, este tem sua estrutura de custeio amparada em estatísticas extraídas do mercado.
Planos de Previdência: Tabela abaixo.
Produtos Tábua Biométrica Taxa de Juros Carregamento
Pecúlio Série 02CV - PSVM GKM – 95 6% ao ano 30,00%
Renda Mens Diferida Vitalícia - AC AT-1949 M 6% ao ano 29,98%
Renda por Invalidez - PRI AT-1983 M / IAPC e Álvaro Vindas 6% ao ano 30,00%
Renda Mens Vit. p/Morte - PE CSO – 1958 M 6% ao ano 29,98%
Renda Mens Vitalícia p/óbito - RCC CSO – 1958 M 6% ao ano 25,07%
9 – Movimentação dos passivos de planos de seguro e de previdência: As provisões técnicas são constituídas de acordo com
os normativos em vigor, cujos critérios, parâmetros, fórmulas e valores constam previstas nas Notas Técnicas Atuariais (NTA), são
calculadas pelo Atuário Responsável Técnico e fiscalizadas pela SUSEP. As provisões relativas às datas-bases de dezembro, são de-
vidamente auditadas pela Auditoria Atuarial Independente. Nos planos de Seguros, as provisões técnicas constituídas pela MBM Se-
guradora na data de 31/12/2021 são: Provisão de Prêmios Não Ganhos – PPNG (RVE+RVNE), Provisão de Sinistros a Liquidar – PSL,
Provisão de Sinistros Ocorridos e NãoAvisados – IBNR, Provisão de Despesas Relacionadas – PDR, a Provisão de Resgates e Outros
Valores a Regularizar – PVR, cujas tabelas a seguir apresentam a movimentação analítica dos saldos de 31/12/2019 para 31/12/2021:
Seguros: Movimentação das Provisões Por R$ 1.000
Competências PPNG* PSL** IBNR PDR PCC PVR
Saldo em 31/12/2019 3.611,39 6.579,64 2.531,97 654,26 - 70,12
Constituições 1.081,93 4.607,15 3.254,27 167,14 - 44,14
Reversões (667,47) (3.138,13) - (548,12) - (20,83)
Saldo em 31/12/2020 4.025,85 8.048,66 5.786,24 273,28 - 93,42
Constituições 1.532,86 4.998,73 3.675,57 128,61 - 90,39
Reversões (385,59) (4.244,15) (1.206,64) (176,33) - (77,97)
Saldo em 31/12/2021 5.173,12 8.803,24 8.255,17 225,56 - 105,84
* PPNG+RVNE e ** PSL+IBNER
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Movimento de Sinistro – PSL de Seguros: Por R$ 1.000
PSL 31/12/2020 Constituição Correção/Juros Pagamento Reversão PSL 31/12/2021
9.828,66 51.144,19 356,19 (38.421,38) (12.106,42) 10.801,24

*Obs: não considera o valor de IBNER.
Seguros: Variação das Provisões Técnicas: Por R$ 1.000
Competências PPNG* PSL** IBNR PDR PCC PVR
31/12/2020 414,46 1.469,02 3.254,27 (380,98) - 23,30
31/12/2021 1.147,27 754,58 2.468,93 (47,72) - 12,42
* PPNG+RVNE e ** PSL+IBNER
Nos planos de Previdência Complementar, as provisões técnicas constituídas pela Seguradora em 31/12/2021 são: Provisão de
Prêmios Não Ganhos – PPNG (RVE+RVNE), Provisão de Sinistros a Liquidar – PSL, Provisão de Sinistros Ocorridos e NãoAvisados
– IBNR, Provisões Matemáticas (Benefícios Concedidos – PMBC e Benefícios a Conceder – PMBAC), Provisão Complementar de
Cobertura – PCC, Provisão de Resgates e Outros Valores a Regularizar – PVR e Provisão de Despesas Relacionadas – PDR, cujas
tabelas a seguir apresentam a movimentação analítica dos saldos de 31/12/2019 para 31/12/2021:
Previdência: Movimentação das Provisões: Por R$ 1.000,00
Competências PPNG* PSL** IBNR PMBC PMBAC PCC-PMBC PVR PDR
Saldo em 31/12/2019 113,87 187,90 59,82 - - - 296,90 0,16
Constituições 122,51 5.391,46 80,79 25.940,58 523,14 6.060,14 47,02 1.003,34
Reversões (64,44) (880,71) (6,73) (13.187,99) - - (235,98) (8,72)
Saldo em 31/12/2020 171,94 4.698,65 133,88 12.752,59 523,14 6.060,14 107,94 994,78
Constituições 166,11 6.698,28 622,13 12.733,01 532,13 4.220,50 51,07 17.980,13
Reversões (181,67) (8.360,23) (352,85) (12.885,10) (538,97) (6.277,92) (46,91) (18.053,42)
Saldo em 31/12/2021 156,38 3.036,70 403,16 12.600,50 516,30 4.002,72 112,10 921,49
* PPNG+RVNE e ** PSL+IBNER
Movimento de Sinistro – PSL de Pecúlio*: Por R$ 1.000,00
PSL 31/12/2020 Constituição Correção/Juros Pagamento Reversão PSL 31/12/2021

261,36 2.017,77 25,21 (1.246,93) (637,39) 420,02
* Obs: não considera o valor de IBNER.

Movimento de Sinistro – PSL de Rendas*: Por R$ 1.000,00
PSL 31/12/2020 Constituição Correção/Juros Pagamento Reversão PSL 31/12/2021
4.504,29 643,59 2.079,99 (2.895,08) (180,12) 4.152,67

* Obs: não considera o valor de IBNER.

Previdência: Variação das Provisões Técnicas: Por R$ 1.000,00
Competências PPNG* PSL** IBNR PMBC PMBAC PCC-PMBC PVR PDR
31/12/2020 58,07 4.510,75 74,06 12.752,59 523,14 6.060,14 (188,96) 994,62
31/12/2021 (15,56) (1.661,95) 269,28 (152,09) (6,84) (2.057,42) 4,16 (73,29)
* PPNG+RVNE e ** PSL+IBNER

10 – Sinistros: A Seguradora possui os seguintes processos de sinistros avisados e não pagos até 31/12/2021.
Quantidade Valor de Abertura Valor de Pagamento Prazo Médio Pendente de Pagamento

Administrativos 584 8.956 8.376 234 dias
Judiciais 15 321 376 100 dias

*Em milhares de reais
11 – Gerenciamento de Riscos: O gerenciamento dos riscos a que a Seguradora está sujeita conta com a participação de todas as
camadas contempladas pelo escopo de governança corporativa que abrange desde aAlta Administração até as diversas áreas de negó-
cios e produtos na identificação, tratamento e monitoramento destes riscos. O gerenciamento de todos os riscos inerentes às atividades
de modo integrado é abordado dentro de um processo apoiado na estrutura de Controles Internos e Gestão de Riscos, bem como daAu-
ditoria Externa terceirizada. A gestão dos riscos é sustentada por ferramentas estatísticas como testes de adequação do passivo, análi-
ses de sensibilidade, cálculo de VAR e indicadores de suficiência de capital. Em síntese, a política de gerenciamento dos riscos da Segu-
radora busca aliar o cumprimento das normas exaradas pelo órgão regulador às iniciativas estruturais que objetivam um gerenciamento
conservador de todos os negócios da empresa. 11.1 – Risco de Liquidez: Risco de liquidez é o risco associado à incapacidade da Com-
panhia saldar seus compromissos, quanto aos sacrifícios na transformação de um ativo em caixa necessário para saldar uma obrigação.
O gerenciamento de riscos da Seguradora é realizado através da gestão de ativos e passivos, considerando os vencimentos. A previsão
de fluxo de caixa é realizada na entidade pelo Departamento Financeiro. Este departamento monitora as previsões contínuas das exi-
gências de liquidez para assegurar que tenha caixa suficiente para atender às necessidades operacionais. A carteira de investimentos da
Seguradora é gerida pelo Banco Cooperativo Sicredi conforme determinação do Conselho de Administração. Para a Seguradora o risco
de Liquidez é mínimo, considerando que a sua carteira de investimentos é constituída por ativos classificados em “para negociação”.

0-6 meses 6-12 meses 1-3 anos Acima de 3 anos Total
Caixa, Bancos e Equivalentes de Caixa 209 - - - 209
Caixa, Bancos e Equivalentes de Caixa 209 - - - 209
Ativos Financeiros Disponíveis para Venda 30.947 11.185 11.822 405 54.360
Títulos de Renda Fixa Privados - 11.185 11.822 405 23.413
Quotas e Fundos de Investimentos 30.947 - - - 30.947
Créditos das Operações 16.411 3.250 6.507 253 33.807
Prêmios a Receber 2.255 - - - 2.255
Crédito com Previdência Complementar 397 - - - 397
Crédito com Operações de Capitalização - - - - -
Outros Créditos Operacionais - - - - -
Operações com Assistência Financeira 13.759 3.250 6.507 240 23.755
Total dos Ativos Financeiros 47.567 14.435 18.329 655 93.080
Passivos Financeiros 4.099 - - - 4.099
Contas a Pagar 2.552 - - - 2.552
Débitos de Operações com Seguros 1.213 - - - 1.213
Débito de Oper. com Previdência Complementar 8 - - - 8
Depósitos de Terceiros 326 - - - 326
Provisões Técnicas 44.312 - - - 44.312
Provisões Técnicas Seguros 22.563 - - - 22.563
Provisões Técnicas Previdência Complementar 21.749 - - - 21.749
Total dos Passivos Financeiros 48.411 - - - 48.411

*Em milhares de reais
11.2 – Risco de Crédito: 11.2.1 - Prêmios a Receber: Os valores dos prêmios a receber da Seguradora são todos do ramo vida
(pessoas). a) O prazo médio de parcelamento é de 30 dias a contar da emissão da parcela de prêmios. b) Detalhamento dos saldos
de prêmios de seguros de pessoas: Os prêmios a receber vencidos líquidos de IOF totalizam o valor de R$ 1026 mil com uma redução
(R$ 276 mil) totalizando prêmios a receber líquido no valor de R$ 750 mil.

31/12/2021 31/12/2020
Prêmios Redução Prêmios a Prêmios Redução Prêmios a

Pessoas a ao Valor Receber a ao Valor Receber
Receber Recuperável Líquidos Receber Recuperável Líquidos

A vencer 1.500 1.500 1.412 1.412
Vencidos de 1 a 30 dias 348 (9) 339 494 (10) 484
Vencidos de 31 a 60 dias 155 (7) 147 106 (18) 88
Vencidos de 61 a 90 dias 140 (11) 129 37 (12) 25
Vencidos de 91 a 120 dias 31 (5) 26 17 (8) 9
Vencidos de 121 a 150 dias 17 (6) 12 53 (31) 22
Vencidos de 151 a 180 dias 17 (8) 8 10 (7) 3
Vencidos de 181 a 365 dias 28 (12) 16 88 (64) 25
Superior a 365 dias 296 (218) 78 993 (860) 133
Total 2.531 (276) 2.255 3.212 (1.009) 2.202

*Em milhares de reais11.2.2 – Valores a Receber – Previdência Complementar:
Os valores a receber dos planos de previdência privada são todos com vencimentos em 30 dias.

31/12/2021 31/12/2020
Contribuições Redução Valores a Contribuições Redução Valores a

Pecúlio - Repartição Riscos Vi- ao Valor Receber Riscos Vi- ao Valor Receber -
Simples gentes Não Recu- Previdência gentes Não Recu- Previdência

Recebidos perável Complementar Recebidos perável Complementar
A vencer - - - - - -
Vencidos de 1 a 30 dias 301 (12) 289 272 (2) 270
Vencidos de 31 a 60 dias 68 (51) 17 27 (20) 7
Vencidos de 61 a 90 dias 63 (49) 14 25 (21) 4
Vencidos de 91 a 120 dias 57 (51) 6 24 (21) 2
Vencidos de 121 a 150 dias 55 (51) 4 22 (20) 2
Vencidos de 151 a 180 dias 182 (145) 37 17 (16) 1
Vencidos de 181 a 365 dias 103 (96) 8 102 (97) 5
Superior a 365 dias 276 (254) 22 209 (208) 1
Total 1.106 (708) 397 698 (405) 293

*Em milhares de reais11.2.3 - Valores a Receber – Assistência Financeira
31/12/2021 31/12/2020

Prêmios Redução Prêmios a Prêmios Redução Prêmios a
Assistência Financeira a ao Valor Receber a ao Valor Receber

Receber Recuperável Líquidos Receber Recuperável Líquidos
A vencer 6.488 - 6.488 9.027 - 9.027
Vencidos de 1 a 30 dias 252 (47) 206 316 (94) 222
Vencidos de 31 a 60 dias 764 (17) 747 90 (35) 56
Vencidos de 61 a 90 dias 553 (16) 537 90 (36) 54
Vencidos de 91 a 120 dias 76 (17) 59 87 (36) 51
Vencidos de 121 a 150 dias 68 (17) 51 91 (39) 52
Vencidos de 151 a 180 dias 68 (19) 49 85 (37) 47
Vencidos de 181 a 365 dias 66 (112) (45) 465 (212) 253
Superior a 365 dias 1.965 (1.769) 196 2.405 (1.766) 638
Total 10.301 (2.014) 8.287 12.656 (2.255) 10.401

*Em milhares de reais

11.3 – Risco de Mercado: Define-se risco de mercado
como a possibilidade de ocorrência de perdas resultantes
da flutuação nos valores de mercado de posições detidas
por uma Instituição. Incluem-se nessa definição flutua-
ções decorrentes de alterações nas taxas de juros, taxas
de câmbio, preços de ações e preços de mercadorias. No
processo de gerenciamento do risco de mercado, cabe ao
Banco Cooperativo Sicredi, na figura de Administrador da
Carteira de Investimentos, fornecer os preços e taxas para
operações marcadas a mercado e acompanhar e fiscalizar
diligentemente o gerenciamento de riscos implementado
na Gestão dos recursos. Para mensurar o risco de mer-
cado são adotadas metodologias e técnicas que permitem
estimar o valor do risco incorrido em situações normais
de mercado bem como em situações de estresse. Ainda,
são aplicados testes de aderência nas referidas métricas,
aferindo a eficácia e efetividade das técnicas frente aos
resultados observados. As métricas utilizadas são: • Value
At Risk (VaR): O VaR é uma medida estatística que quan-
tifica a perda máxima esperada em condições normais
de mercado, considerando um determinado horizonte de
tempo e intervalo de confiança. O modelo utilizado é o
VaR paramétrico com distribuição normal para o horizonte
de um dia com um nível de confiança de 95% e para cálcu-
lo da volatilidade dos ativos e correlação entre os fatores
de risco utiliza-se o modelo de Média Móvel Exponencial-
mente Ponderada (EWMA) com fator de decaimento de
0,94. • Teste de Aderência (backtest): Elemento de vali-
dação do modelo de VaR, consiste em comparar as per-
das e ganhos realizados da carteira com a perda máxima
projetada pela metodologia de VaR. A comparação da fre-
quência de perdas realizadas que excedem o VaR dá a in-
dicação da eficiência do modelo, e da necessidade de sua
reavaliação. A proporção de perdas realizadas maiores
que o VaR deve ser próxima a 5% (1 – fator de confiança
do modelo). • Teste de Estresse: Tem como objetivo quan-
tificar perdas com base em cenários extremos. Para isso,
utilizam-se cenários históricos selecionados a partir de um
conjunto de datas com variação expressivas nos fatores
de risco. Os resultados são uma informação complemen-
tar sobre a perda potencial da carteira da instituição para
os casos de rupturas de mercado. Complementarmente,
os seguintes procedimentos de gerenciamento do risco
de mercado são realizados: 1. Avaliação e definição dos
limites de risco de mercado; 2. Monitoria e controle diário
do cumprimento dos limites. 11.4 – Análise Qualitativa -
Objetivos, Políticas e Processos de Gestão de Riscos:
ASeguradora segue um modelo de negócios simplificado,
cujos produtos são constantemente avaliados ao longo do
tempo. Nos ramos principais de sua operação Vida-0993
e APC-0982, a Seguradora apresentou, no exercício de
2021, parâmetros de sinistralidade (sinistro direto/prêmio
direto) de 123,1% e 18,8%, respectivamente. Já em re-
lação ao segmento de Previdência (planos de pecúlio e
renda), a sinistralidade atingiu 122,6% no período. A alta
sinistralidade observada no período foi decorrente, princi-
palmente, do aumento de óbitos em razão da pandemia
de COVID-19. As áreas técnica-atuarial, de subscrição e
de regulação são as responsáveis em auxiliar na identifi-
cação, monitoramento e mitigação dos riscos de subscri-
ção da Seguradora, a qual opera com o instrumento do
resseguro contratado junto à Austral Resseguradora, na
modalidade de Excesso de Danos, apenas para cobertura
de catástrofe, envolvendo o produto de Acidentes Pesso-
ais de Passageiros – APP, vinculado ao ramo APC-0982.
Para os demais produtos, em vista da característica dos
riscos assumidos, a Seguradora não vê necessidade de
contratar a operação de resseguro. A Seguradora define
risco de seguro como aquele transferido por qualquer
contrato onde haja incerteza quanto à ocorrência de um
evento gerador de sinistro, bem como onde haja incerte-
za sobre o valor de indenização resultante de um evento.
Presente a teoria da probabilidade para a precificação de
seus prêmios, a Seguradora entende que o principal risco
atinente aos seus contratos está presente nos sinistros
avisados, em situações em que os pagamentos das in-
denizações resultantes desses eventos possam exceder
ao valor contábil de seus passivos atuariais, como, por
exemplo, os sinistros oriundos de demandas judiciais.
As políticas de subscrição de riscos da Seguradora são
definidas através de sua diretoria, com apoio do departa-
mento técnico. A Seguradora está atenta quanto ao treina-
mento de seus funcionários, principalmente no que tange
aos aspectos de controles internos, e, em relação ao seu
pessoal de vendas, procura monitorar a qualidade dos ne-
gócios propostos pelos corretores e escritórios regionais,
a fim de avaliar e melhorar o seu desempenho junto ao
mercado. A política de riscos e a estrutura de gestão de
riscos da Seguradora estão consubstanciadas no Manual
de Gestão de Riscos, elaborado em conformidade com os
normativos em vigor, considera a similaridade dos riscos
transferidos pelos seus contratos nos produtos em que
opera, bem como a experiência acumulada ao longo dos
anos para lidar com os riscos ao qual está inserida, cujo
principal segmento de atuação é o de Seguros de Pes-
soas em ramos coletivos. 11.5 – Análise Quantitativa:
11.5.1 – Sobre os produtos: a) Seguros: A Seguradora
tem sua força de operação fixada nos seguros de pessoas
coletivos, conforme mencionado, concentrada nos ramos
de Vida-0993 e Acidentes Pessoais-0982, operando em
menor escala nos ramos Funeral-0929, Eventos Aleató-
rios-0990 e Prestamista-0977, todos eles estruturados
da forma tradicional e no regime de repartição simples.
b) Previdência Complementar: A Seguradora vem
operando com um plano de Pecúlio/RS, atingindo apro-
ximadamente 3,5 mil participantes em dez/2021. A partir
de meados de 2020, recepcionou os planos de renda da
carteira da MBM PC: Bloqueados: Pensão de Policial Mi-
litar/RCC, Pensão por Morte deAssociado-PPM/CAP. Não
Bloqueados: Renda Mensal Diferida Vitalícia-AC/CAP;
Renda Mensal Vitalícia por Morte-PE/CAP, Renda Mensal
Vit. por Óbito-RCC/RCC e Renda por Invalidez-PRI/CAP.
11.5.2 – Concentração de Risco e Análise de Sensibi-
lidade: Os seguros de pessoas coletivos, em dez/2021
atingiram 549 mil segurados, respondendo por 96,4% dos
prêmios auferidos no ano pela Seguradora. Já os planos
de Previdência, com 3,7 mil participantes, responderam
por 3,6% desta receita. Em análise exclusiva do segmento
de seguros, os ramos Vida-0993 e APC-0982 detiveram
86,4% dos prêmios arrecadados no exercício de 2021, os
quais haviam representado 90,2% no mesmo período de
2020. Os demais ramos representaram 13,6% da arreca-
dação no exercício de 2021, e 9,8% no mesmo período
de 2020. No exercício de 2021, a Seguradora arrecadou
um total de R$ 94 milhões em prêmios (Pessoas Coleti-
vo + Previdência), indicando um crescimento expressivo
de 33,1% em relação ao mesmo período do ano anterior,
onde arrecadou R$ 70,6 milhões (excetuado o ramo DP-
VAT), cujos valores estão assim compostos:

Por R$ 1.000
Segmento Prêmios Auferidos Prêmios Auferidos
de Atuação Ano de 2021 Ano de 2020
Seguros Pessoas 90.548 67.863
Previdência 3.412 2.718
Total 93.960 70.581
A concentração de riscos em vigor, frente as regiões pre-
vistas nos normativos me vigor, está assim distribuída:
Em Seguros de Pessoas, os R$ 90,5 milhões arrecada-
dos no ano de 2021 tiveram uma concentração de 65,1%
na Região (8), 20,7% na Região (6), 4,6% e 3,6% res-
pectivamente nas Regiões (5) e (7), e um saldo de 6,0%
para as demais regiões. A receita dos Planos de Previ-
dência alcançou o montante de R$ 3,4 milhões no ano
de 2021, com destaque também para a Região (8), com
aproximadamente R$ 3,3 milhões, representando 96,8%
desta arrecadação, sendo que as demais regiões repre-
sentaram juntas 3,2%. Tal cenário demonstra a tendência
que a Seguradora possui de priorizar suas operações na

região onde se localiza a sua sede social. Análise de Sensibilidade: A
Seguradora utiliza as seguintes premissas atuariais para seus planos de
seguros coletivos: (a) Base de dados composta por informações referentes
aos períodos concernentes às apólices com riscos assumidos na data base,
(b) Utilização de Tábuas Biométricas aprovadas pela legislação como pa-
râmetro mínimo para as coberturas por morte (quando não acidental), e (c)
Observação da sinistralidade estatística e avaliação atuarial do seu equilí-
brio. Já no seu plano de pecúlio/RS e na carteira recepcionada de rendas, a
Seguradora adota as premissas atuariais fixadas quando da aprovação dos
planos junto à SUSEP. Com o objetivo de analisarmos a sensibilidade nos
seus resultados, frente à oscilação em alguma de suas premissas técnicas,
optou-se por estudar a rubrica de sinistralidade dos planos de seguro e no
pecúlio, assim como a taxa de juros garantida nos planos de renda conce-
dida da carteira recepcionada, premissas estas que resguardam um com-
ponente importante de sensibilidade, onde qualquer oscilação inesperada
pode ocasionar reflexos importantes no fluxo de caixa da Seguradora. Os
índices de sinistralidade de sua operação seguem abaixo:
Segmento Sinistralidade Sinistralidade Sinistralidade
de Atuação Ano / 2021 Ano / 2020 Ano / 2019
Seguros 43,1% 34,9% 22,2%
Previdência 122,6% 93,8% 40,1%
Frente ao cenário apresentado nos últimos períodos, entendemos prudente
aplicar um agravo de apenas 5% nas despesas com indenizações de se-
guros e também dos pecúlios, uma vez que já se encontram em patamar
bastante elevado em decorrência dos óbitos por COVID-19. Já em relação
à taxa de juros de 6% a.a. garantida nos planos de renda, buscamos com-
patibilizá-la ao cenário econômico atual, promovendo sua redução para 4%
a.a., recalculando as provisões matemáticas de benefícios concedidos.
A partir daí, podemos verificar o reflexo no Resultado e no Patrimônio Líqui-
do (Contábil e Ajustado) da Seguradora em 31/12/2021, líquido dos efeitos
tributários, o qual segue demonstrado na tabela a seguir:

Por R$ 1.000
Efeito no Resultado Efeito no PLC Efeito no PLA

Com Com ComPremissas Efeito Efeito EfeitoNormal doTeste Normal do Teste Normal doTeste
Incremento de 5% nas
Indeniz. de Seguros (3.584) (5.649) 28.532 26.467 29.653 27.588
Incremento de 5% nos
Benefícios de Pecúlio (3.584) (3.613) 28.532 28.503 29.653 29.624
Redução de 6% p/ 4%
na Tx Juros dos Planos
de Renda Concedida (3.584) (4.843) 28.532 27.273 29.653 28.394
Conforme se observa acima, na data base de 31/12/2021, os indicadores
contábeis testados gerariam uma redução em torno de R$ 2.065 mil no
Resultado, assim como no PLC e no PLA, ao agravarmos os sinistros de
seguros em 5%, e uma redução próxima à R$ 29 mil ao agravarmos os
benefícios de pecúlio em 5%. Da mesma forma, em relação à taxa de juros
garantida nos planos, a oscilação promoveria uma redução de R$ 1.259 mil
no Resultado, assim como no PLC e no PLA. Estas situações trariam pouco
impacto nos indicadores de solvência da Seguradora, a qual apresentou
Capital Mínimo Requerido de aproximadamente R$ 18.229 mil na data
base, frente a um PLA (já impactado pelo efeito dos testes de sensibilidade)
que variou entre R$ 27.588 mil e R$ 29.624 mil, logo, permaneceria com
uma boa margem de suficiência de PLA em relação ao seu CMR.
Tabelas de desenvolvimento de sinistros (bruto de resseguro) - Com-
portamento da provisão de sinistros em anos posteriores aos anos
de constituição: A tabela abaixo mostra a movimentação das provisões
para sinistros da Seguradora, denominada de tábua de desenvolvimento de
sinistros, ressaltando-se que até o momento não há registros de avisos de
sinistros abrangidos pelo contrato de resseguro:
Segmento de Seguros Por R$ 1.000
Período 31/12/2018 31/12/2019 31/12/2020 31/12/2021
Saldo anterior 7.975 9.208 8.420 9.829
Retidos 10.951 10.736 23.771 39.393
Exercício Atual 9.826 9.916 21.661 30.899
Exercícios Anteriores 1.125 820 2.110 8.494
Pagamentos 9.718 11.524 22.362 38.421
Exercício Atual 6.677 7.449 16.370 25.629
Exercícios Anteriores 3.041 4.075 5.992 12.792
Saldo final 9.208 8.420 9.829 10.801
*Não incluem as provisões do DPVAT, nem valores de IBNER.
Segmento de Previdência – Plano de Pecúlio Por R$ 1.000
Período 31/12/2018 31/12/2019 31/12/2020 31/12/2021
Saldo anterior 345 492 325 261
Retidos 657 829 906 1.406
Exercício Atual 741 1.056 968 1.326
Exercícios Anteriores (84) (227) (62) 80
Pagamentos 510 996 970 1.247
Exercício Atual 363 829 853 1.006
Exercícios Anteriores 147 167 117 241
Saldo final 492 325 261 420
As tabelas a seguir mostram o desenvolvimento de pagamentos de sinistros.
Seu objetivo é demonstrar a consistência da política de provisionamento de
sinistros da Seguradora.
Segmento de Seguros Por R$ 1.000
Período 31/12/2018 31/12/2019 31/12/2020 31/12/2021
Provisão Período Anterior 7.975 9.208 8.420 9.829
Pagamentos
Um Ano mais Tarde 2.357 2.581 3.121 6.791
Dois Anos mais Tarde 3.052 3.275 3.703
Três Anos mais Tarde 3.430 3.655
Quatro Anos maisTarde 3.704

Segmento de Previdência – Plano de Pecúlio Por R$ 1.000
Período 31/12/2018 31/12/2019 31/12/2020 31/12/2021
Provisão Período Anterior 345 492 325 261
Pagamentos
Um Ano mais Tarde 129 140 117 22
Dois Anos mais Tarde 182 179 117
Três Anos mais Tarde 182 179
Quatro Anos mais Tarde 182

12 – Teste de Adequação do Passivo – TAP: Em consonância com os
normativos em vigor, foi elaborado o TAP da MBM Seguradora, cuja abran-
gência está vinculada aos contratos de seguros e previdência com riscos
assumidos até a data base de 31/12/2021. O resultado do teste, avaliado
a valor presente na respectiva data base, tem como intuito constatar a ne-
cessidade ou não de se proceder a garantias financeiras complementares
às provisões constituídas. Para sua realização, a Seguradora agrupou os
contratos de acordo com as características, bases técnicas, indexadores e
o tipo de provisão de seus planos, desconsiderando as operações do ramo
DPVAT, resultando em 39 (trinta e nove) grupos, cuja descrição analíti-
ca consta do respectivo Relatório do TAP. As bases técnicas, premissas e
critérios utilizados nas projeções dos fluxos de caixa foram as seguintes:
• Período Utilizado nas Projeções: o prazo entre a data inicial (riscos as-
sumidos na data base), e o final da vigência destes contratos (ou a data da
sua renovação); • Tábua Biométrica e Sinistralidade: para as estimati-
vas relacionadas à mortalidade dos participantes de seus planos de Pre-
vidência, foram adotadas as tábuas BR-EMS de Morte ou Sobrevivência,
masculina e feminina, versão 2021. Já para os segurados da carteira de
seguro, considerou-se as taxas de sinistralidades observadas nos respec-
tivos ramos, cujo período de abrangência foi adequado a cada situação;
• Taxa de Juros e Indice de Preços: A taxa de juros livre de risco adotada
neste trabalho foi a disponibilizada pela SUSEP e pela ANBIMA ao mercado
segurador, cuja aplicação na Seguradora foi realizada em consonância com
os índices de preços constantes dos seus respectivos contratos, envolven-
do os cupons TR, IGPM, IPCA e a taxa Pré-fixada, cujo detalhamento de
sua utilização encontra-se no Relatório do TAP; • Despesa Administrativa:
foi projetada com base no histórico das despesas administrativas reais da
Seguradora, que resultaram no percentual de 18,73%. • Taxa de Cancela-
mento: para o plano de pecúlio, considerando-se a vitaliciedade de seus
contratos, apurou-se uma taxa de cancelamento de 19,10% ao ano, com
base no comportamento de seus participantes. Já para o plano de pensão/
RCC, a taxa de cancelamento apurada foi de 6% ao ano.
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GABRIEL ALVES CABRAL ALEXANDRE TURK DE ALMEIDA ALM CONSULTORIA E AUDITORIA ATUARIAL EIRELI – CIBA Nº 102
Contador CRC/RS 101760/O - CPF 023.276.200-74 Atuário Responsável Técnico CNPJ 08.614.081/0001-21

Aos Administradores da MBM Seguradora S/A.
Escopo da Auditoria: Examinamos as provisões técnicas e os ativos de resseguro registrados nas demonstrações financeiras, os
demonstrativos do capital mínimo requerido, os valores redutores e da necessidade de cobertura das provisões técnicas, dos créditos
com resseguradores relacionados a sinistros e despesas com sinistros, os indicadores de solvência regulatória, incluindo os ajustes
associados à variação econômica do patrimônio líquido ajustado e os limites de retenção da MBM Seguradora S/A – “Sociedade”,
em 31 de dezembro de 2021, elaborados sob a responsabilidade de sua Administração, em conformidade com os princípios atuariais
divulgados pelo Instituto Brasileiro de Atuária – IBA e com as normas da Superintendência de Seguros Privados – SUSEP. A auditoria
atuarial da carteira de seguros DPVAT não faz parte da extensão do trabalho do atuário independente da Sociedade, como previsto no
Pronunciamento aplicável à auditoria atuarial independente.
Responsabilidade da Administração: A Administração da MBM Seguradora S/A é responsável pelas provisões técnicas e os ativos
de resseguro registrados nas demonstrações financeiras, pelos demonstrativos do capital mínimo requerido, pelos valores redutores e
da necessidade de cobertura das provisões técnicas, dos créditos com resseguradores relacionados a sinistros e despesas com sinis-
tros, pelos indicadores de solvência regulatória incluindo os ajustes associados à variação econômica do patrimônio líquido ajustado, e
pelos limites de retenção elaborados de acordo com os princípios atuariais divulgados pelo Instituto Brasileiro de Atuária – IBA e com as
normas da Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, além das bases de dados e respectivos controles internos que ela determi-
nou serem necessários para permitir a sua elaboração livre de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.
Responsabilidade dos Atuários Independentes: Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre os itens auditados,
relacionados no parágrafo de introdução a este parecer, com base em nossa auditoria atuarial, conduzida de acordo com os princípios
atuariais emitidos pelo Instituto Brasileiro de Atuária – IBA. Estes princípios atuariais requerem que a auditoria atuarial seja planejada e
executada com o objetivo de obter segurança razoável de que os respectivos itens auditados estão livres de distorção relevante. Uma
auditoria atuarial envolve a execução de procedimentos selecionados para a obtenção de evidência a respeito dos valores das provi-
sões técnicas e os ativos de resseguro registrados nas demonstrações financeiras, e os demonstrativos do capital mínimo, dos valores
redutores e da necessidade de cobertura das provisões técnicas, dos créditos com resseguradores relacionados a sinistros e despesas

com sinistros, da análise de solvência e dos limites de retenção. Os procedimentos selecionados dependem do julgamento do atuário,
incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante independentemente se causada por fraude ou erro. Nessas avaliações de risco,
o atuário considera que os controles internos da Entidade são relevantes para planejar os procedimentos de auditoria atuarial que são
apropriados às circunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião sobre a efetividade desses controles internos. Acreditamos
que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião de auditoria atuarial.
Opinião: Em nossa opinião, as provisões técnicas e os ativos de resseguro registrados nas demonstrações financeiras, os demonstra-
tivos do capital mínimo requerido, os valores redutores e da necessidade de cobertura das provisões técnicas, os créditos com resse-
guradores relacionados a sinistros e despesas com sinistros, os indicadores de solvência regulatória, incluindo os ajustes associados
à variação econômica do patrimônio líquido ajustado e os limites de retenção da MBM Seguradora S/A em 31 de dezembro de 2021
foram elaborados, em todos os aspectos relevantes, de acordo com as normas e orientações emitidas pelos órgãos reguladores e pelo
Instituto Brasileiro de Atuária – IBA.
Outros assuntos: No contexto de nossas responsabilidades acima descritas, considerando a avaliação de riscos de distorção relevante
nos itens integrantes do escopo definido no primeiro parágrafo, também aplicamos selecionados procedimentos de auditoria sobre as
bases de dados fornecidas pela Entidade e utilizadas em nossa auditoria atuarial, com base em testes aplicados sobre amostras. Con-
sideramos que os dados selecionados em nossos trabalhos são capazes de proporcionar base razoável para permitir que os referidos
itens integrantes do escopo definido no primeiro parágrafo estejam livres de distorção relevante. Adicionalmente, também a partir de se-
lecionados procedimentos, com base em testes aplicados sobre amostras, observamos que existe correspondência desses dados, que
serviram de base para apuração dos itens integrantes do escopo definido no primeiro parágrafo, com aqueles encaminhados à SUSEP
por meio dos respectivos Quadros Estatísticos e FIP (exclusivamente nos quadros concernentes ao escopo da auditoria atuarial), para o
exercício auditado, em seus aspectos mais relevantes.

Porto Alegre, 25 de fevereiro de 2022.
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17 – Imposto de Renda e Contribuição Social: O Imposto de
Renda está calculado alíquota de 15% sobre o lucro tributável,
acrescido do adicional de 10% sobre a base de cálculo que ultra-
passar a 20 mil reais, mês. A Contribuição Social está calculada
a alíquota de 20% sobre o lucro líquido antes da dedução do
imposto de renda, ajustado na forma da legislação vigente.

31/12/2021 31/12/2020
IRPJ CSLL IRPJ CSLL

Lucro Líquido (2.890) (3.584) 222 273
(+) Desp. Não Dedutíveis (582) 113 121 70
(-) Receitas Não Tributáveis - - - -
(=) Base de Cálculo (3.471) (3.471) 343 343
Alíquota - 20% e 15% (521) (694) 51 51
Adicional IRPJ - 10% (371) - 10 -
Incentivos Fiscais - -
Dedução PAT (10) - (2) -
Valor a Pagar (901) (694) 60 51

*Em milhares de reais
18 – Capital Social: O Capital Social subscrito e integralizado é de
R$ 13.218 mil, divididos em 1.321 (Um mil, trezentos e vinte um)
Ações Ordinárias. Aos acionistas é assegurado o dividendo míni-
mo obrigatório de 25% do Lucro Líquido Ajustado de cada exercí-
cio. O benefício fiscal dos juros sobre capital próprio é reconhecido
no resultado do exercício conforme legislação vigente.
19 – Detalhamentos das Contas de Resultado

31/12/2021 31/12/2020
a) Rendas c/ Taxas e Emis. de Apólices - -
Receita com Emissão Apólices DPVAT - -
b) Sinistros Ocorridos (41.303) (26.703)
Indenizações Avisadas Administrativas (38.342) (24.226)
Indenizações Avisadas Judiciais (695) 519
Variação de Sinistros IBNER 218 (61)
Despesas Sinistros (101) 270
Indenizações Avisadas Consórcio DPVAT - -
Despesas Consórcio DPVAT - -
Provisão Sinistro (2.382) (3.204)
c) Custo de Aquisição Diferidos (15.683) (17.433)
Comissão s/ Prêmio Retido (16.126) (17.832)
Variação do Custo de Aquisição Diferido 442 399
d) Rendas de Contribuições 3.384 453
Receitas de Contribuições
- Planos Bloqueados 3.400 2.718
Variação das Provisões Técnicas 2.045 95
Despesas com Benefícios (589) (888)
Custo de Aquisição (167) (197)
Outras Receitas e Despesas Operacionais (1.305) (1.274)
e) Despesas Administrativas (23.679) (21.528)
Despesas c/ Pessoal Próprio (16.214) (15.455)
Despesas c/ Serviços de Terceiros (4.949) (4.007)
Despesas c/ Localização e Funcionamento (1.511) (1.474)
Despesas c/ Publicidade e Propaganda (150) (134)
Despesas c/ Publicações (123) (127)
Despesas c/ Donativos e Contribuições (101) (69)
Outras Despesas Administrativas (630) (262)
Despesas Adm. Convênio DPVAT - -
f) Despesas com Tributos (3.131) (2.866)
COFINS (2.268) (2.111)
PIS (369) (343)
Outros Tributos (494) (412)
g) Receitas Financeiras 8.685 9.201
Rec. c/ Títulos de Renda Fixa Privada 1.156 416
Receitas com empréstimos 6.202 8.080
Outras Receitas 1.327 705
h) Despesas Financeiras (3.552) (3.915)
Despesas Financeiras c/Operações Seguros (356) (58)
Despesas Financ. c/ Prov. Téc. - Previdência
Complementar - Planos Bloqueados (1.354) (427)
Despesas Financ. c/Prov. Téc. - Previdência
Complementar - Planos não Bloqueados (762) (228)
Outras Despesas Financeiras (1.081) (2.900)
Juros sobre Capital Próprio - (302)
i) Resultado Patrimonial 104 3
Receitas Patrimoniais 104 3
Despesas Patrimoniais - -
j) Outras Receitas/Despesas Operacionais (18.637) (4.235)
Outras Receitas c/ Operações de Seguros 4.455 6.177
Outras Receitas - consórcio DPVAT - -
Despesas com cobrança (4.115) (2.846)
Despesas c/ Administração de Apólices
e/ou Contratos (15.407) (6.579)
Redução ao Valor Recup. para Recebíveis 595 444
Outras Despesas c/ Operações de Seguros (625) (716)
Despesas Diversas (3.540) (716)
k) Resultado nas Oper. de Resseguros 42 (95)
Despesas c/ Resseguros 42 (95)

*Em milhares de reais
20 – Demonstrativo da Suficiência do PLA frente ao CMR

31/12/2021 31/12/2020
Patrimônio Líquido (a) 28.532 32.116
(-) Participações coligadas e controladas
em empresas financeiras (167) (167)

(-) Despesas antecipadas - -
(-) Ativos Intangíveis - -
(-) Custo de Aquisição Diferido não
Relacionados à PPNG (335) (1.485)

1. Ajustes contábeis (b) (502) (1.652)
(+)Acréscimo do superávit de fluxos de entradas
e saídas decorrentes de contrib. não registradas - 31

(+)Acréscimo do superávit entre provisões e
fluxo realista de entradas e saídas de
contribuições registradas 1.623 -

PARECER DOS AUDITORES ATUARIAIS INDEPENDENTES DATA-BASE 31 DE DEZEMBRO DE 2021

2. Ajustes associados à variação dos
valores econômicos (c) 1.623 31
PLA - nível I 28.030 -
PLA - nível II 1.623 -
PLA - nível III 286 -

Limitador no mínimo 50% do CMR serão
cobertos por PLA nível 1 9.114 -

Limitador no máximo 15% do CMR serão
cobertos por PLA nível 3 2.734 -

Limitador no máximo 50% do CMR serão
cobertos pela soma do PLA nível 2 e
do PLA de nível 3 9.114 -

3. Ajustes do excesso de PLA de Nível 2 e
PLA de nível 3 (d) - -

4. PLA (Total) = PL + Ajus. Cont. + Ajus. Econ. + Ajus. Do Exc.
De Nível 2 e 3 (e = a + b + c + d) 29.653 30.495

5. Capital mínimo requerido
Capital base (CB) 8.100 15.000

Capital de risco (subscrição, crédito,
mercado e operacional) (CR) 18.229 15.031
Capital de risco de subscrição 15.039 10.814
Capital de risco de crédito 4.532 5.214
Capital de risco operacional 274 222
Capital de risco de mercado 716 1.897
Correlação entre os riscos (2.332) (3.116)

Capital mínimo requerido (CMR)
- maior entre (CB) e (CR) (f) 18.229 15.031

Suficiência de capital (g = e - f) 11.424 15.464
Suficiência de capital (g / f) 62,7% 102,9%

*Em milhares de reais
21 - Cobertura das Provisões Técnicas: Em 31 de dezembro de
2021, os ativos vinculados à SUSEP, para garantia de Provisões Téc-
nicas da sociedade, líquidas de Depósitos Judiciais, encontram-se co-
bertas pelos seguintes títulos e bens; conforme a Resolução nº 4444,
de 13/11/2015 do Banco Central do Brasil - BACEN e os normativos
em vigor pelo CNSP e SUSEP.

31/12/2021 31/12/2020
Provisões Técnicas ............................... 44.312 43.671
Depósitos Judiciais................................ (2.028) (1.642)
Provisões para Cobertura .................. 42.284 42.028
Ativos Garantidores ........................... 54.360 59.083
Debêntures............................................ 405 401
Fundos de Investimento Renda Fixa..... 30.947 40.664
Quotas e Fundos de Investimento......... - 4.672
Letras Financeiras e CDBs.................... 23.008 13.346
Suficiência ........................................... 12.076 17.054

*Em milhares de reais
22 – Depósitos de Terceiros
Depósitos de Terceiros 31/12/2021 31/12/2020
Prêmios e Emolumentos Recebidos
- De 01 a 30 dias ................................. 316 97
Total ..................................................... 316 97

*Em milhares de reais
23 – Transações com Partes Relacionadas: As operações com
partes relacionadas são feitas exclusivamente com a sua Contro-
ladora MBM Previdência Complementar. As principais transações
são: 1. Despesas administrativas repassadas pela utilização da
estrutura física e de pessoal.

31/12/2021 31/12/2020
Ativo ..................................................... 527 1.411
Outros Créditos a Receber.................... 527 1.411
Passivo ................................................ 1.323 887
Outras Obrigações a Pagar................... 1.323 887
Resultado ............................................ 1.603 3.747
Receita com folha de pagamento.......... 3.022 5.404
Despesa com pró-labore ....................... (1.419) (1.657)

*Em milhares de reais

24 – Eventos Subsequentes não ajustáveis CPC 24 – COVID
19: A sociedade foi impactada significativamente com as medidas
restritivas para contenção do Corona Vírus (COVID-19). Foram
adotadas ações que objetivavam mitigar seus efeitos, alcançando-
se relativo êxito. Assim, dentre outras iniciativas: (a) foram rene-
gociados contratos de fornecedores e prestadores de serviços; (b)
adotou-se o “home-office” na atividade de seus colaboradores; (c)
reduziu-se o quadro de colaboradores; (d) diminuiu-se a jornada
de serviço, com redução de salário consequente. Ressentiu-se a
companhia em relação a diminuição da venda de produtos que
tem afinidade com eventos e turismo. Ainda se decidiu pelo paga-
mento de sinistros decorrentes do COVID-19, considerado como
risco excluído, agravando a sinistralidade do exercício em 23,5%
na operação de seguros e 30,7% na operação de previdência, o
que gerou uma despesa extra de R$ 11,8 milhões.

25 – Transferência de Carteira: No mês de julho de 2020 a So-
ciedade recepcionou parte da carteira de planos de renda da sua
Controladora MBM Previdência Complementar, conforme segue:
Transferência de Carteira 31/07/2020
Ativos Garantidores recebidos ........................... 23.975
Provisões Técnicas recebidas............................ (25.975)
Resultado da Transferência de Carteira......... (2.000)

O ágio da transferência de carteira foi diferido no resultado da
companhia, R$ 1 milhão em 2020 e R$ 1 milhão em 2021. De acor-
do com o Art. 152 da Circular SUSEP Nº 517, o resultado negativo
da operação foi registrado como custos de aquisição diferidos, no
ativo circulante, para amortização no prazo de 12 meses, respei-
tando a vigência média dos planos de previdência.

Método de Apuração: Do valor presente obtido em decorrência dos fluxos de caixa realizados para cada um dos agrupamentos da
Seguradora, foram subtraídos os saldos contábeis das provisões técnicas, em conformidade com o disposto nos normativos em vigor,
deduzidos, se for o caso, dos Custos de Aquisição Diferidos-CAD e/ou dos Ativos Intangíveis diretamente relacionados às respectivas
provisões, gerando, a partir daí os resultados parciais para cada grupo. A partir destes resultados parciais, fizemos a respectiva com-
pensação, em conformidade com o previsto na Circular mencionada, reagrupando-os pelo critério de similaridade técnica, cujo resulta-
do consolidado, se positivo, deverá ser reconhecido na PCC ou em forma de ajuste na própria provisão que o originou.
TAP - Resultados Parciais Obtidos nos Fluxos de 31/12/2021: Para apresentação dos resultados do TAP, adotamos o modelo recomen-
dado pela SUSEP, que abrange as demonstrações referentes à PPNG, PMBAC e PMBC, embora o estudo atuarial realizado pela Segu-
radora tenha envolvido também as demais provisões técnicas, as quais serão apresentadas em separado, ao final desta nota explicativa.
PRÊMIOS E CONTRIBUIÇÕES REGISTRADOS DE PPNG Por R$ 1.000
Tipo de PPNG Constituída Líquida do CAD Valor Presente do Fluxo de
Produto Diretamente Relacionado à PPNG Caixa Relacionado à PPNG PCC-PPNG
Seguro Pessoas 3.636,68 1.003,55 (2.633,13)
Previdência 156,38 73,26 (83,12)
Total 3.793,06 1.076,81 -

PRÊMIOS E CONTRIBUIÇÕES REGISTRADOS E NÃO REGISTRADOS DE PMBAC DE PRODUTOS DE BD Por R$ 1.000
Produtos de Benefício Definido

Tipo VP do Fluxo de PDR de VP do Fluxo de
de Base Tipo de PMBAC Caixa Relacionado PMBAC Caixa Relacionado PCC -
Plano Cobertura Técnica Pagamento Constituída à PMBAC Constituida à PDR de PMBAC PMBAC

Renda Morte CSO58M+ Renda
TR+6% Vitalícia 159,29 38,18 7,29 11,09 (117,31)

Renda Sobrevivência AT49M+ Renda
TR+6% Vitalícia 357,01 204,81 0,05 17,46 (134,79)

Total - - - 516.30 242,99 7,34 28,55 -

PRÊMIOS E CONTRIBUIÇÕES NÃO REGISTRADOS DE PPNG Por R$ 1.000

Tipo de Produto Valor Presente do Fluxo de Caixa Relacionado à PPNG Futura de Prêmios Não Registrados (Saídas – Entradas)
Seguro Pessoas (1.439,18)
Previdência (9.066,58)
Total (10.505.76)

PMBC Por R$ 1.000
Tipo de PMBC Valor Presente do Fluxo de
Plano Cobertura Base Técnica Tipo de Renda Constituída Caixa Relacionado à PMBC PCC- PMBC
Renda Sobrevivência AT49M+TR+6% Renda Vitalícia 1,15 1,32 0,17
Renda Morte CSO58M+TR+6% Renda Vitalícia 211,42 236,60 25,18
Renda Invalidez IAPC+IPCA+6% Renda Certa 39,40 34,19 (5,21)
Renda Morte CSO58M+IGPM+6% Renda Vitalícia 731,65 1.291,36 559,71
Renda Morte CSO58M+TR+6% Renda Vitalícia 8.550,87 11.447,31 2.896,44
Renda Morte CSO58M+OUTROS+6% Renda Vitalícia 2.965,54 3.414,77 449,23
Renda Morte CSO58M+IPCA+6% Renda Vitalícia 100,48 177,67 77,19
Total - - - 12.600,51 16.603,22 4.002,71

ATIVOS DE RESSEGURO E RETROCESSÃO Por R$ 1.000
Tipo de Ativo Ativo Constituído Valor Presente do Fluxo de Caixa Relacionado ao Ativo
Ativo de resseg./retroc. de PPNG 9,26 0,00

TAP - Resultados Finais de 31/12/2021: Por R$ 1.000

PCC-PMBC Efetivamente Constituída PCC-PMBC 4.002,71 4.002,71
(-) MAIS VALIA PCC-PMBC 0,00
PCC TOTAL Efetivamente Constituída 4.002,71

Conclusão: Os resultados finais do TAP demonstraram necessidade de se constituir provisão complementar apenas para o grupo
de contratos vinculados à PMBC, no valor de R$ 4.002 mil, a qual se deve, principalmente, à diferença de longevidade entre as taxas
da tábua biométrica adotada na constituição da PMBC dos planos (basicamente a CSO 58) e da tábua utilizada na apuração do TAP
(BR EMS 2021), cujo valor será constituído na data base de 31/12/2021, na rubrica PCC-PMBC. Por fim, informamos que não se
identificou valor de “Mais Valia” para o período.
TAP - Demais Provisões Técnicas: Por R$ 1.000

Demais Provisões Valor Presente do Fluxo de CaixaGrupos de Compensação Técnicas Relacionado às Demais Provisões Resultados
Eventos Ocorridos – PSL, IBNR, PDR 21.645,32 21.044,01 (601,31)
PVR 217,94 196,48 (21,46)
Conclusão: Os resultados do TAP para as provisões de PSL, IBNR, PDR e PVR não demonstraram necessidade de se constituir
provisão complementar na data base de 31/12/2021.
13 – Quadro de Movimentações de Prêmios a Receber, Aplicações e Comissão Diferida:

Avisos / Emissão/ Cance- Recebimentos/ Atua-Saldo Anterior Aplicação lamentos Resgates lizações Saldo Final

Prêmios a 31/12/2019 4.855 74.110 - 75.753 - 31/12/2020 3.212
Receber 31/12/2020 3.212 97.455 - 98.136 - 31/12/2021 2.531

31/12/2019 32.867 79.891 - 54.697 1.021 31/12/2020 59.083
Aplicações 31/12/2020 59.083 73.884 - 80.986 2.379 31/12/2021 54.360
Comissão 31/12/2019 581 8.850 8.490 - - 31/12/2020 944
Diferida 31/12/2020 944 15.530 14.938 - - 31/12/2021 1.536

*Em milhares de reais
14 – Redução ao Valor Recuperável

Redução ao Valor Recuperável
Provisão Perda Devedores Duvidosos - Aluguéis a Receber Vencidos a mais de 60 dias -
Provisão Perda Devedores Duvidosos - Outros Valores a Receber Vencidos a mais de 60 dias 63

Total 63
*Em milhares de reais

15 – Tabelas de Desenvolvimento de Provisões Judiciais: Para as contingências da entidade classificadas pela Assessoria Jurídica
como perdas potenciais foram constituídas provisões de acordo com os critérios e exigências adotados pela SUSEP, e são julgadas
suficientes para o caso de eventuais perdas. Estas contingências são de natureza cível e trabalhista e estão assim classificadas:

Qtd. Ações Nova Alteração de Baixa daSaldo Anterior Total Pago Pagas Constituição Estimativa Provisão Saldo Final

Contingências 31/12/2019 1.456 7 3 221 (66) 1.125 31/12/2020 479
Trabalhistas 31/12/2019 479 130 8 169 13 0 31/12/2021 531
Contingências 31/12/2019 466 409 73 378 (3) 57 31/12/2020 375
Cíveis 31/12/2019 375 1.577 619 2.558 209 404 31/12/2021 1.161

*Em milhares de reais

Continua »»»

»»» Continuação MBM Seguradora S.A.

16 – Passivos Contingentes: São constituídos e reconhecidos levando em consideração a opinião dos assessores jurídicos, a natureza
das ações, similaridade com processos anteriores, complexidade e o posicionamento dos tribunais, e quando os montantes envolvidos
forem mensuráveis com suficiente segurança, sendo classificados como provável, possível ou remoto.
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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Aos Diretores e Acionistas da MBM SEGURADORA S.A. Porto Alegre - RS.
Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis da MBM SEGURADORA S.A. (Companhia), que compreendem o balanço patrimo-
nial em 31 de dezembro de 2021 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio
líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das
principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos
os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da MBM SEGURADORA S.A. em 31 de dezembro de 2021, o desempenho
de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil,
aplicáveis às entidades supervisionadas pela Superintendência de Seguros Privados (Susep).
Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsa-
bilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria
das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos
no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade e cumprimos
com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e
apropriada para fundamentar nossa opinião.
Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e o relatório do auditor: A Administração da Companhia é
responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações
contábeis não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório.
Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo,
considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações contábeis ou com nosso conhecimento obtido
na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há
distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito.
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações contábeis: A administração é responsável pela ela-
boração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis
às entidades supervisionadas pela Superintendência de Seguros Privados (Susep) e pelos controles internos que ela determinou como
necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por
fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacidade da Compa-
nhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa
base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da
Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão no processo de elaboração das demonstrações contábeis.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que
as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou
erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de
que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente
ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas
referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria,

exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Determinamos a materialida-
de de acordo com o nosso julgamento profissional. O conceito de materialidade é aplicado no planejamento e na execução de nossa
auditoria, na avaliação dos efeitos das distorções identificadas ao longo da auditoria, das distorções não corrigidas, se houver, sobre
as demonstrações contábeis como um todo e na formação de nossa opinião. • A determinação da materialidade é afetada pela nossa
percepção sobre as necessidades de informações financeiras pelos usuários das demonstrações contábeis. Nesse contexto, é razoável
que assumamos que os usuários das demonstrações contábeis: (i) possuem conhecimento razoável sobre os negócios, as atividades
comerciais e econômicas da Companhia e a disposição para analisar as informações das demonstrações contábeis com diligência razo-
ável; (ii) entendem que as demonstrações contábeis são elaboradas, apresentadas e auditadas considerando níveis de materialidade;
(iii) reconhecem as incertezas relevantes inerentes à mensuração de valores com base no uso de estimativas, julgamento e conside-
ração de eventos futuros; e (iv) tomam decisões econômicas razoáveis com base nas informações das demonstrações contábeis. • Ao
planejarmos a auditoria, exercemos julgamento sobre as distorções que seriam consideradas relevantes. Esses julgamentos fornecem a
base para determinarmos: (a) a natureza, a época e a extensão dos procedimentos de avaliação de risco; (b) a identificação e avaliação
dos riscos de distorção relevante; e (c) a natureza, a época e a extensão dos procedimentos adicionais de auditoria. • A determinação
da materialidade para o planejamento envolve o exercício de julgamento profissional. Aplicamos frequentemente uma porcentagem a
um referencial selecionado como ponto de partida para determinarmos a materialidade para as demonstrações contábeis como um todo.
A materialidade para a execução da auditoria significa o valor ou os valores fixados pelo auditor, inferior(es) ao considerado relevante
para as demonstrações contábeis como um todo, para reduzir a um nível baixo a probabilidade de que as distorções não corrigidas e
não detectadas em conjunto excedam a materialidade para as demonstrações contábeis como um todo. • Identificamos e avaliamos
os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude e erro, planejamos e exe-
cutamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para
fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro,
já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.
• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados
às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. • Avaliamos
a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela admi-
nistração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas
evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida signifi-
cativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos
chamar a atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação
em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas
até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade
operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as
demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresen-
tação adequada. • Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da
época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos
que identificamos durante nossos trabalhos. Porto Alegre, 25 de fevereiro de 2022
TATICCAAUDITORES INDEPENDENTES S.S. - CRCRS 009308-F Luiz Fernando Silva Soares - Contador CRCRS no. 033.964-O
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MBM Seguradora S.A.

01/01/2021 a 31/12/2021 87.883.807/0001-06

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 277

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

Ativo R$ 78.681.221,90R$ 83.326.041,99

 Circulante R$ 69.190.477,44R$ 72.974.179,78

  Disponível R$ 209.128,06R$ 190.848,60

   Caixa R$ 3.622,91R$ 1.912,81

   Valores em trânsito R$ 0,00R$ 0,00

   Bancos conta depósitos R$ 205.505,15R$ 188.935,79

  Aplicações R$ 54.360.353,15R$ 59.082.519,19

   Títulos de renda fixa - privados R$ 23.413.102,09R$ 13.747.001,75

   Quotas de fundos de investimentos R$ 30.947.251,06R$ 45.335.517,44

  Créditos das operações R$ 2.651.613,99R$ 2.742.559,14

   Prêmios a receber R$ 2.254.553,50R$ 2.203.278,59

   Valores a receber - previdência
complementar

R$ 397.060,49R$ 292.529,03

   Créditos com operações de capitalização R$ 0,00R$ 0,00

   Outros créditos operacionais R$ 0,00R$ 246.751,52

  Títulos e créditos a receber R$ 10.088.642,58R$ 8.522.723,19

   Créditos a receber R$ 254.795,22R$ 975.097,07

   Créditos tributários e previdenciários R$ 292.232,56R$ 332.801,75

   Adiantamentos a funcionários R$ 118.083,89R$ 185.835,11

   Adiantamentos administrativos R$ 108.889,75R$ 107.516,48

   Outros Créditos R$ 4.372.416,04R$ 1.326.546,51

   Assistência financeira a participantes R$ 4.942.225,12R$ 5.594.926,27

  Despesas antecipadas R$ 0,00R$ 0,00

   Operacionais R$ 0,00R$ 0,00

   Administrativas R$ 0,00R$ 0,00

  Custos de Aquisição Diferidos R$ 1.871.482,13R$ 2.429.167,03

   DIFERIMENTO - VIGÊNCIA DO RISCO R$ 1.536.447,12R$ 944.492,63

   DIFERIMENTO - OUTROS R$ 335.035,01R$ 1.484.674,40

  Ativos de Resseguro e Retrocessões
Diferidos

R$ 9.257,53R$ 6.362,63

   Prêmios - Resseguro R$ 9.257,53R$ 6.362,63

 Ativo não Circulante R$ 9.490.744,46R$ 10.351.862,21

  Realizável a Longo Prazo R$ 6.284.706,77R$ 6.993.319,56
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MBM Seguradora S.A.

01/01/2021 a 31/12/2021 87.883.807/0001-06

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 277

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

   Títulos e Créditos a Receber R$ 6.284.706,77R$ 6.993.319,56

  Investimentos R$ 964.082,01R$ 827.774,49

   Participações Societárias - Investimentos no
País

R$ 167.271,42R$ 167.271,42

   Imóveis Urbanos não destinados ao Uso
Próprio

R$ 285.852,00R$ 285.852,00

   Outros Investimentos R$ 510.958,59R$ 374.651,07

  Imobilizado R$ 2.241.955,68R$ 2.530.768,16

   Equipamentos R$ 1.217.651,21R$ 1.451.501,75

   Móveis, Máquinas e Utensílios R$ 271.613,20R$ 309.767,58

   Veículos R$ 0,00R$ 0,00

   Outras Imobilizações R$ 752.691,27R$ 769.498,83

  Intangível R$ 0,00R$ 0,00

   Outros Intangíveis R$ 0,00R$ 0,00

Passivo R$ 78.681.221,89R$ 83.326.041,99

 Circulante R$ 33.830.410,17R$ 33.752.294,20

  Contas a pagar R$ 2.551.792,08R$ 5.267.893,01

   Obrigações a pagar R$ 961.316,25R$ 2.819.179,82

   Impostos e encargos sociais a recolher R$ 544.845,06R$ 821.706,70

   Encargos trabalhistas R$ 649.335,88R$ 1.063.922,14

   Impostos e contribuições R$ 306.438,57R$ 439.228,67

   Outras contas a pagar R$ 89.856,32R$ 123.855,68

  Débitos de operações com seguros e
resseguros

R$ 1.212.869,90R$ 1.063.228,19

   Prêmios a restituir R$ 37.187,68R$ 21.775,03

   Corretores de seguros e resseguros R$ 716.638,12R$ 825.975,76

   Comissões e Juros Sobre Prêmios R$ 18.372,61R$ 14.983,79

   Outros débitos operacionais R$ 440.671,49R$ 200.493,61

  Débitos de operações com previdência R$ 8.319,67R$ 169.972,29

   (-) Contribuições a restituir R$ (0,00)R$ (0,00)

   Agentes e correspondentes R$ 8.319,67R$ 169.972,29

  (-) Débitos de operações com capitalização R$ (0,00)R$ (0,00)

   (-) Outros débitos operacionais R$ (0,00)R$ (0,00)

  Depósitos de terceiros R$ 325.998,44R$ 138.205,72
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Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

   Prêmios e emolumentos recebidos R$ 315.665,72R$ 96.548,77

   Valores a reclassificar - previdência
complementar

R$ 10.332,72R$ 41.656,95

  Provisões técnicas  seguros e resseguros R$ 22.562.921,04R$ 18.227.448,37

   PROVISÕES TÉCNICAS - PESSOAS R$ 22.562.921,04R$ 18.227.448,37

  Provisões técnicas  previdência
complementar

R$ 7.168.509,04R$ 8.885.546,62

   Planos bloqueados R$ 1.133.600,98R$ 3.468.510,14

   Planos não bloqueados R$ 6.034.908,06R$ 5.417.036,48

 Passivo não Circulante R$ 16.318.867,45R$ 17.457.912,59

  Contas a pagar R$ 46.553,10R$ 46.553,10

   Tributos diferidos R$ 46.553,10R$ 46.553,10

  Provisões técnicas - previdência
complementar

R$ 14.580.850,45R$ 16.557.523,39

   Planos bloqueados R$ 1.841.333,24R$ 1.909.885,58

   Planos não bloqueados R$ 12.739.517,21R$ 14.647.637,81

  Outros débitos R$ 1.691.463,90R$ 853.836,10

   Provisões trabalhistas R$ 530.814,31R$ 478.713,96

   Provisões cíveis R$ 1.160.649,59R$ 375.122,14

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO OU PATRIMÔNIO
SOCIAL

R$ 28.531.944,27R$ 32.115.835,20

  Patrimônio líquido R$ 28.531.944,27R$ 32.115.835,20

   Capital social R$ 13.218.000,00R$ 13.218.000,00

   Reservas de reavaliação R$ 108.623,90R$ 108.623,90

   Reservas de lucros R$ 18.789.211,30R$ 18.789.211,30

   (-) Lucros ou prejuízos acumulados R$ (3.583.890,93)R$ (0,00)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MBM Seguradora S.A.

01/01/2021 a 31/12/2021 87.883.807/0001-06

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 277

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 (-) Receita R$ (3.583.890,93)R$ 162.251,97

  Operações de seguros R$ 14.438.109,74R$ 18.983.236,36

   Premios ganhos R$ 90.018.838,54R$ 67.448.952,40

    PRÊMIOS EMITIDOS R$ 91.166.117,54R$ 67.863.404,81

    (-) Variações das Provisões Técnicas R$ (1.147.279,00)R$ (414.452,41)

   (-) Sinistros Ocorridos R$ (41.302.508,99)R$ (26.702.639,64)

    (-) Sinistros R$ (38.921.008,29)R$ (23.498.348,26)

    (-) Variação da provisão de sinistros ocorridos
mas não avisados R$ (2.468.926,43)R$ (3.254.272,39)

    Variação das despesas relacionadas do IBNR R$ 87.425,73R$ 49.981,01

   (-) CUSTO DE AQUISIÇÃO R$ (15.683.475,34)R$ (17.432.636,51)

    (-) COMISSÕES SOBRE PRÊMIOS R$ (16.125.790,42)R$ (17.831.907,78)

    Variação do Custo de Aquisição Diferido R$ 442.315,08R$ 399.271,27

   (-) Outras receitas e despesas operacionais R$ (18.636.620,21)R$ (4.235.020,53)

    Outras receitas operacionais R$ 4.455.258,60R$ 6.177.177,07

    (-) Outras despesas operacionais R$ (23.091.878,81)R$ (10.412.197,60)

   Resultado com Operação de Resseguros R$ 41.875,74R$ (95.419,36)

    Receita com Resseguros R$ 158.091,67R$ (0,00)

    (-) Despesas com Resseguros R$ (116.215,93)R$ (95.419,36)

  Operações de previdência complementar R$ 3.384.272,97R$ 452.744,08

   RENDAS DE CONTRIBUIÇÕES R$ 3.399.884,86R$ 2.717.749,41

    Receitas de contribuições - planos bloqueados R$ 905,96R$ 574,56

    Receitas de contribuições - planos não
bloqueados R$ 3.398.978,90R$ 2.717.174,85

   Variações das provisões técnicas R$ 2.044.774,94R$ 94.692,86

    (-) Variação das provisões técnicas - planos
bloqueados R$ (43.350,68)R$ 107.802,00

    Variação das provisões técnicas - planos não
bloqueados R$ 2.088.125,62R$ (13.109,14)

   (-) Despesas com Benefícios R$ (588.539,38)R$ (888.470,69)

    (-) Despesas com benefícios retidas R$ (319.258,19)R$ (834.562,68)

    (-) Variação da provisão de eventos ocorridos
mas não avisados R$ (269.281,19)R$ (53.908,01)

   (-) CUSTOS DE AQUISIÇÃO R$ (167.202,51)R$ (197.462,71)

    (-) Despesas de corretagem e agenciamento R$ (167.202,51)R$ (197.462,71)

   (-) Outras receitas e despesas operacionais R$ (1.304.644,94)R$ (1.273.764,79)

    (-) Outras despesas operacionais R$ (1.304.644,94)R$ (1.273.764,79)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO
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Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:
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01/01/2021 a 31/12/2021 87.883.807/0001-06

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 277

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

  (-) Despesas administrativas R$ (26.809.228,05)R$ (24.394.138,98)

   (-) Despesas com pessoal próprio R$ (16.213.542,52)R$ (15.455.239,54)

    (-) Despesas com pessoal próprio R$ (16.213.542,52)R$ (15.455.239,54)

   (-) Despesas com serviços de terceiros R$ (4.948.883,47)R$ (4.006.674,04)

    (-) Despesas com serviços de terceiros R$ (4.948.883,47)R$ (4.006.674,04)

   (-) Despesas com localização e funcionamento R$ (1.510.978,49)R$ (1.473.529,96)

    (-) Despesas com localização e funcionamento R$ (1.510.978,49)R$ (1.473.529,96)

   (-) Despesas com publicidade e propaganda R$ (150.042,54)R$ (133.957,51)

    (-) Despesas com publicidade e propaganda R$ (150.042,54)R$ (133.957,51)

   (-) Despesas com tributos R$ (3.130.582,26)R$ (2.865.965,64)

    (-) Despesas com tributos R$ (3.130.582,26)R$ (2.865.965,64)

   (-) Despesas com publicações R$ (123.470,14)R$ (127.361,40)

    (-) Despesas com publicações R$ (123.470,14)R$ (127.361,40)

   (-) Despesas com donativos e contribuições R$ (101.232,87)R$ (69.439,14)

    (-) Despesas com donativos e contribuições R$ (101.232,87)R$ (69.439,14)

   (-) Outras despesas administrativas R$ (630.495,76)R$ (261.971,75)

    (-) Despesas administrativas diversas R$ (630.495,76)R$ (261.971,75)

  Resultado financeiro R$ 5.133.051,01R$ 5.285.069,82

   Receitas financeiras R$ 8.685.269,25R$ 9.200.537,98

    Receitas com títulos de renda fixa privados R$ 1.155.546,60R$ 415.672,18

    Receitas com empréstimos R$ 6.202.237,21R$ 8.080.258,13

    Outras receitas financeiras R$ 1.327.485,44R$ 704.607,67

   (-) Despesas financeiras R$ (3.552.218,24)R$ (3.915.468,16)

    (-) Despesas financeiras com operações de
seguros - ramos elementares e vida em grupo R$ (356.190,14)R$ (58.433,11)

    (-) Despesas financeiras com provisões
técnicas - Previdência Complementar - Planos
bloqueados

R$ (1.353.592,41)R$ (426.873,87)

    (-) Despesas financeiras com provisões
técnicas - previdência complementar - planos não
bloqueados

R$ (761.796,39)R$ (228.441,68)

    (-) Outras despesas financeiras R$ (1.080.639,30)R$ (3.201.719,50)

  Resultado patrimonial R$ 103.964,76R$ 2.558,62

   Receitas patrimoniais R$ 103.964,76R$ 2.558,62

    Receitas patrimoniais R$ 103.964,76R$ 2.558,62

  Ganhos ou Perdas com Ativos não Correntes R$ 50.620,34R$ (1.298,58)

   Resultado na alienação de bens do ativo R$ 50.620,34R$ (1.298,58)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.1 do Visualizador 3Página 2 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
A7.6C.46.D8.E1.09.2A.4C.73.D6.CD.72.46.11.F0.62.F5.5B.CB.BC-7, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MBM Seguradora S.A.

01/01/2021 a 31/12/2021 87.883.807/0001-06

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 277

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

permanente

    Resultado na alienação de bens do ativo
permanente R$ 50.620,34R$ (1.298,58)

  Impostos e participações sobre o lucro R$ 115.318,30R$ (165.919,35)

   (-) Impostos e contribuições R$ (0,00)R$ (111.118,28)

    (-) Impostos e contribuições R$ (0,00)R$ (111.118,28)

   Participações sobre o lucro R$ 115.318,30R$ (54.801,07)

    Participações sobre o lucro R$ 115.318,30R$ (54.801,07)

(-) Resultado do Exercício R$ (3.583.890,93)R$ 162.251,97
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TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial MBM Seguradora S.A.

NIRE 43300032922

CNPJ 87.883.807/0001-06

Número de Ordem 277

Natureza do Livro Livro Diário

Município Porto Alegre

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

01/01/2009

Data de arquivamento do ato de
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sociedade empresária
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Data de encerramento do exercício social 31/12/2021
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digital
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial MBM Seguradora S.A.

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem 277
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digital
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Data de inicio 01/01/2021

Data de término 31/12/2021
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E AUTORIZAÇÕES

 

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES
 

Certificamos que a MBM SEGURADORA S.A., com sede na cidade PORTO ALEGRE, CNPJ 87883807000106, possui os seguintes diretores:

Nome Cargo

 JOÃO LUIS MACEDO ABBOTT   Diretor 

 LUIZ EDUARDO DILLI GONÇALVES   Diretor 

 PAULO FERNANDO HENDGES   Diretor 

 PAULO FERNANDO HENDGES   Presidente 

 TONI ROBILAR PACHECO   Diretor 

Código da Certidão: CA06084_09062022_142412_475
Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de emissão.

 

Rio de Janeiro, 09 de Junho de 2022.

 

 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS






CERTIDÃO DE REGULARIDADE





         Certificamos que MBM SEGURADORA S.A., CNPJ 87883807000106, está autorizada a operar, conforme PORTARIA N° 17, publicado(a) no
D.O.U. de 13/01/1981, nos termos da legislação vigente.

         Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou
Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela SUSEP.

         Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.susep.gov.br ou por meio de petição à Autarquia.

         Código da Certidão: CR06084_09062022_142145_303


         Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.








Rio de Janeiro, 09 de Junho de 2022.








SUSEP - Superintendência de Seguros Privados



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Certidão de Situação Fiscal nº 

Identificação do titular da certidão:

Nome:

Endereço:

CNPJ:  87.883.807/0001-06

 MBM SEGURADORA S/A

 RUA DOS ANDRADAS, 772, 8 ANDAR
 CENTRO, PORTO ALEGRE - RS

0019701392

Certificamos que, aos 16 dias do mês de MAIO do ano de 2022, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular 
acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDAO NEGATIVA

Descrição dos Débitos/Pendências:

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar;
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional;
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 14/7/2022.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

Autenticação: 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br .

0029700468
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

Av. Presidente Vargas, 730, 9º andar - Bairro Centro

Rio de Janeiro/RJ, CEP 20071-900 - www.susep.gov.br






CERTIDÃO DE LIVRE MOVIMENTAÇÃO DE ATIVOS





Considerando o inciso VIII, art. 7º, da Instrução Normativa SUSEP Nº 5/21 e, no que couber, o art. 86 da Circular SUSEP Nº 648/21:

Certificamos que a supervisionada MBM SEGURADORA S.A., CNPJ 87883807000106, está autorizada a movimentar livremente sua carteira de
títulos e valores mobiliários, vinculados à garantia de suas provisões técnicas.

A situação atualizada desta certidão poderá ser obtida em www.susep.gov.br ou por meio de petição à Autarquia.

Código da Certidão: CLMA06084_27042022_100234_313


Esta Certidão é válida por 12 (doze) meses, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.








Rio de Janeiro, 27 de Abril de 2022.








SUSEP - Superintendência de Seguros Privados



PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Nome:  MBM SEGURADORA S/A

CERTIDÃO GERAL NEGATIVA DE DÉBITOS

09/07/2022Esta certidão é válida até:

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando CNPJ:  87.883.807/0001-06 e o código de
autenticidade D9DB592150CE

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos que vierem a ser
apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado não constam débitos
vencidos, lançados até 2 de junho de 2022.

CNPJ:  87.883.807/0001-06

Certidão emitida em 09/06/2022 às 14:28:18, conforme Decreto 14.560 e Instrução Normativa SMF
04/2003.



Certidão de Pessoa Jurídica Não Inscrita no Cadastro Geral de
Contribuintes Estaduais RS

Certificamos que o CNPJ 87.883.807/0001-06 não está inscrito no Cadastro Geral de Contribuintes
de Tributos Estaduais do Rio Grande do Sul nesta data.


Esta Certidão refere-se unicamente ao CNPJ consultado e à data da consulta.


Esta Certidão não se constitui em meio de prova positiva ou negativa de débitos ou pendências
vinculados ao CNPJ consultado, bem como de qualquer outro tipo de obrigação perante a Fazenda
Pública Estadual.


Emitida em: 09/06/2022 14:32:09
Autenticação: 6126161A-3335-4A98-8EEE-23A9EDD606DC



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MBM SEGURADORA SA
CNPJ: 87.883.807/0001-06 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:17:22 do dia 03/05/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/10/2022.
Código de controle da certidão: BFA7.67D0.FEDC.D6AA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MBM SEGURADORA SA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 87.883.807/0001-06
Certidão nº: 13943583/2022
Expedição: 03/05/2022, às 17:16:34
Validade: 30/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MBM SEGURADORA SA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 87.883.807/0001-06, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

87.883.807/0001-06
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/03/1974


 
NOME EMPRESARIAL

MBM SEGURADORA SA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
65.11-1-01 - Sociedade seguradora de seguros vida


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

 
LOGRADOURO

R DOS ANDRADAS 

NÚMERO

772 

COMPLEMENTO

ANDAR 8 

 
CEP

90.020-004	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO HISTORICO 

MUNICÍPIO

PORTO ALEGRE 

UF

RS


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

NFE@MBMSEGUROS.COM.BR 

TELEFONE

(51) 3216-2500


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

24/09/2005


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/05/2022 às 14:34:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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A 

Universidade Federal do Piauí 

 

Pregão Eletrônico nº 06/2022 

 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA 

 

 

 

MBM Seguradora S.A. CNPJ: 87.883.807/0001-06 

Inscrição Estadual: Isenta / Inscrição Municipal: 062.770.2.0 

Endereço: Rua dos Andradas nº. 772, Bairro Centro - Porto Alegre/RS CEP: 90.020-004 

Telefone: (51) 3216.2510 / 3216.255252 E-mail: licita@mbmseguros.com.br 

 

 

Declaramos que optamos pela não realização de vistoria assumindo inteiramente a 

responsabilidade ou consequências por essa omissão, mantendo as garantias que vincularem nossa 

proposta ao presente processo licitatório, em nome da empresa que represento. 

 
 

Porto Alegre/RS, 28 de junho de 2022. 

 

 

 
Paulo Fernando Hendges 

Diretor Presidente 

R.G: 2014765172 SSP/RS 

CPF: 375.460.660-34 

Luiz Eduardo Dilli Gonçalves 

Diretor Comercial/Oper. Financeiras 

R.G: 1025070465 SSP/RS 

CPF: 400.624.730-34 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

mailto:licita@mbmseguros.com.br


 

 
 
 
 

ESCLARECIMENTO ATA DE ELEIÇÃO DIRETORIA 
 
 

 
MBM SEGURADORA S/A, sociedade seguradora, inscrita no CNPJ sob o nº 

87.883.807/0001-06, vem perante Vossa Senhoria, por meio do seu Gerente Jurídico, Sr. 

Rafael Kalil, que abaixo assina, apresentar os esclarecimentos solicitados quanto ao registro 

do processo administrativo de eleição da Diretoria Executiva da Cia., para fins de habilitação 

em processos licitatórios. 

  

Incialmente, cabe ressaltar que a MBM Seguradora S/A atua num mercado fortemente 

regulado pelo Estado, dentro dos limites impostos pelo Decreto-Lei nº 73/66, o qual “Dispõe 

sobre o Sistema Nacional de Seguros Privados, regula as operações de seguros e resseguros 

e dá outras providências.”. Por esta lei, foram instituídos o Conselho Nacional de Seguros 

Privados – CNSP, responsável por, dentre outras coisas, “Fixar as diretrizes e normas da 

política de seguros privados;”, nos termos do art. 32, bem como a Superintendência de 

Seguros Privados – SUSEP, Autarquia Federal responsável por regulamentar e fiscalizar o 

mercado, conforme art. 36.  

 

Pois bem, partindo desta linha vertical, a SUSEP publicou a Circular nº 526/2016, 

estabelecendo, logo em seu art. 1º, que as sociedades seguradoras devem, nos processos de 

eleição, protocolar junto ao órgão regulador/fiscalizador o processo administrativo para 

homologação do ato societário em até 30 (trinta) dias, a partir da data de sua realização, 

conforme abaixo transcrito.  

 

CAPÍTULO I 

 

DOS PROCESSOS DE ELEIÇÃO, NOMEAÇÃO,  

DESTITUIÇÃO E RENÚNCIA 

 

 

SEÇÃO I 

 

SOCIEDADES SEGURADORAS, ENTIDADES ABERTAS DE PREVIDÊNCIA 

COMPLEMENTAR, SOCIEDADES DE CAPITALIZAÇÃO E  

RESSEGURADORAS LOCAIS 



 

 

 
 

Art. 1.º Os processos de eleição para o exercício de cargos em órgãos 

estatutários de sociedades seguradoras, de capitalização, resseguradoras 

locais e entidades abertas de previdência complementar devem ser 

instruídos no prazo máximo de trinta dias, a partir da data de sua 

realização, acompanhados da seguinte documentação, conforme o caso, 

sem prejuízo das demais exigências previstas na Resolução CNSP n.º 330, 

de 2015: (grifo nosso!)  

 
Encaminhado à SUSEP o processo administrativo para homologação do ato societário 

de eleição dos administradores nos 30 (trinta) dias sucessivos à solenidade, e após a 

aprovação pela Autarquia, a qual, diga-se, não tem prazo estipulado para o fazer, o referido 

processo administrativo deverá ser levado à registro na Junta Comercial – JUCIS/RS, em até 

30 (trinta) dias e, posteriormente, publicado no Diário Oficial, dentro dos 30 (trinta) dias 

seguintes, dando-se publicidade a terceiros, para, ai sim, estar integralmente completo o 

procedimento, o que poderá levar mais de 60 (sessenta) dias.  

 

Com efeito, considerando que o ato societário de eleição da Diretoria Executiva da 

MBM Seguradora S/A ocorreu no dia 31/3/2022, o setor jurídico/societário da empresa fez a 

juntada de toda documentação do processo administrativo e protocolou junto à SUSEP o 

requerimento de homologação do ato societário em questão, na data de 25/04/2022, 

conforme print abaixo e documento na íntegra anexa a esta carta, da qual se aguarda 

homologação. 

 

 



 

 

 

 

Importante destacar que, embora tenha ocorrido a eleição da Diretoria Executiva para 

o novo exercício (triênio 2022/2025), se mantiveram os Diretores do triênio anterior, conforme 

Ata anexa.   

 

ANTE AO EXPOSTO, requer sejam recebidos os presentes esclarecimentos, 

colocando-se, desde já, inteiramente à disposição para novos explicações porventura 

necessárias. 

 
 

Cordialmente. 
 

Porto Alegre, 12 de maio de 2022. 

 

 

 

Rafael Kalil. 

OAB/RS 60.827 

Gerente Jurídico. 

 
 







ESTATUTO SOCIAL MBM SEGURADORA S.A 

CNPJ 87883807/0001- 06  NIRE 43300032922 

 

CAPÍTULO I 

Da denominação, sede, objeto social e prazo de duração 

 

Art. 1°- A "MBM Seguradora S.A.", sucessora da MBM Previdência S.A., é uma sociedade 

seguradora, que se regerá pelo presente estatuto social e pelas disposições legais vigentes. 

Art. 2°- A sociedade tem sede e foro na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo Único: A critério da Diretoria poderá a sociedade abrir ou extinguir filiais, agências, 

sucursais e escritórios em qualquer parte do país, respeitadas as prescrições legais, destacando 

uma parcela do capital social para cada um desses estabelecimentos. 

Art. 3°- A sociedade tem por objetivos a exploração do Seguro de Pessoas e Previdência 

Complementar Aberta, podendo ainda participar como sócia ou acionista de outras sociedades, 

observadas as disposições legais pertinentes. 

Art. 4° - O prazo de duração da sociedade é indeterminado. 

 

CAPÍTULO II 

Do capital e das ações 

Art. 5°- O Capital Social é de R$ 13.218.000,00 (treze milhões, duzentos e dezoito mil reais) 

representado por 13.082.330 (treze milhões, oitenta e duas mil, trezentos e trinta) Ações 

Ordinárias e 135.670 (cento e trinta e cinco mil, seiscentos e setenta) Ações Preferenciais, todas 

nominativas, com valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma. 

§1° - Cada ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações da Assembleia-Geral.

§2° - A ação é individual em relação à sociedade, sendo certo que, quando a ação pertencer a 

mais de uma pessoa, os direitos por ela conferidos serão exercidos pelo representante do 

condomínio. 

§3° - A sociedade poderá emitir títulos múltiplos, cautelas e/ou certificados de ações, os quais, 

da mesma forma que as ações, serão sempre assinados por dois Diretores. 

 

Capítulo III 

Da Assembleia-Geral 

 



Art. 6°- A Assembleia-Geral reunir-se-á, ordinariamente, em um dos três meses seguintes ao 

término do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que o exigirem os interesses sociais, 

obedecidas as prescrições legais. 

Art. 7°- A Assembleia-Geral será convocada pelo Presidente do Conselho de Administração ou 

pelo Diretor-Presidente, que a presidirá e convidará um dos acionistas presentes para secretariar 

os trabalhos. 

Art. 8°- O acionista poderá ser representado na Assembleia-Geral por seus representantes legais, 

ou por procurador, desde que o instrumento de mandato tenha sido depositado na sede social 

até 72 (setenta e duas) horas antes da data de sua realização. 

Art. 9° - Ressalvadas as exceções previstas em lei, a Assembleia-Geral instalar-se-á em primeira 

convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, um quarto do capital 

social com direito a voto; em segunda convocação com qualquer número. 

 

CAPÍTULO IV  DA ADMINISTRAÇÃO 

 

Art. 10°- A administração da sociedade compete ao Conselho de Administração e à Diretoria. 

Art. 11 - O prazo de gestão dos membros de Conselho de Administração e da Diretoria é de até 3 

(três) anos, admitida a reeleição, dispensados os administradores da prestação de garantia da 

gestão.  

Parágrafo Único - Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria terão remuneração 

mensal, que será fixada anualmente pela Assembleia-Geral, de modo global ou individualizado, 

observadas as prescrições legais. 

 

Seção I  Do Conselho de Administração 

 

Art. 12 - O Conselho de Administração será composto de 3 (três) a 23 (vinte e três) acionistas ou 

não, residentes no país, eleitos pela Assembleia-Geral, e reunir-se-á, ordinariamente, a cada três 

meses, e extraordinariamente, em qualquer época, sempre por convocação de seu Presidente, 

ou substituto eventual, a quem caberá a instalação e direção dos trabalhos, podendo ser 

presencial ou remota por videoconferência.  

§1°- O Conselho de Administração deliberará pela maioria dos seus membros, tendo o Presidente, 

além do voto comum, o de qualidade, no caso de empate.  



§2°- Das reuniões do Conselho de Administração serão lavradas atas em livro próprio, assinadas 

pelo Presidente e Secretário da mesma. 

§3° - As reuniões remotas do Conselho de Administração serão reguladas através de norma 

deliberada e aprovada pelo plenário.  

Art. 13 - O Conselho de Administração será dirigido por uma Mesa Diretora - Presidente e Vice 

Presidente - eleita pelos seus pares no próprio órgão, por ocasião de sua instalação, na primeira 

reunião dos conselheiros empossados.  

§ 1° - O mandato da Mesa Diretora será de até 03(três anos) admitida a reeleição.  

§ 2° - A Mesa Diretora do Conselho de Administração, fará jus durante o seu mandato, a uma 

gratificação de representação mensal. O valor da gratificação e demais condições serão 

deliberadas e aprovadas em reunião do Conselho de Administração.  

§ 3° - A Mesa Diretora do Conselho de Administração não fará jus ao jeton por ser remunerada 

de acordo com o parágrafo segundo deste artigo. 

Art. 14 - O Presidente do Conselho de Administração indicará um de seus pares para Secretário 

do órgão e seu substituto eventual.  

 

Art. 15 - Em caso de vaga no Conselho de Administração, os seus membros poderão designar, 

dentre os acionistas, o Conselheiro substituto -  da Assembleia-Geral, o qual 

complementará o mandato do substituído. 

Art. 16 - Compete ao Conselho de Administração, além das atribuições previstas em lei:  

a) fixar a política e a orientação geral dos negócios da sociedade;  

b) aprovar os planos de ação e os orçamentos, programas anuais e plurianuais e a estrutura 

interna da sociedade;  

c) nomear e destituir os membros da Diretoria e fixar suas atribuições, observando o disposto 

neste Estatuto e nas disposições legais pertinentes; 

d) fiscalizar a gestão dos Diretores e examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da sociedade;  

e) propor alteração do capital social;  

f) manifestar-se sobre o relatório da Administração e as contas da Diretoria;  

g) aprovar a distribuição de dividendos;  

h) escolher e destituir auditores independentes;  



i) autorizar a alienação de bens do ativo permanente e bens garantidores das reservas técnicas, 

depois de aprovada pela SUSEP, a constituição de ônus reais e a prestação de avais e fianças de 

valores excedentes a 10% (dez por Cento) do capital social da entidade;  

j) autorizar a criação, transferência e extinção de dependências ou departamentos da sociedade, 

bem como a participação da sociedade em outras sociedades;  

k) aprovar o regulamento dos Planos de Seguro de Pessoas e de Benefícios de Previdência 

Complementar, para apreciação e homologação pela SUSEP, e; 

l) fixar a remuneração dos membros da Diretoria e do Conselho de Administração. 

 

Seção II  Da Diretoria 

 

Art. 17 - A Diretoria será composta por membros, acionistas ou não, residentes no país, sendo 

designados: Diretor Presidente; Diretor Administrativo, Diretor de Operações Financeiras, 

Diretor Comercial, Diretor Financeiro, Diretor Operacional. 

§1°- Os membros do Conselho de Administração, até o máximo de 1/3 (um terço), poderão ser 

eleitos para cargo de Diretor. 

§2°- Aos membros da Diretoria é vedado, sob pena de perda do mandato, desempenhar 

atividades ou assumir cargos ou funções estranhas às atividades da sociedade que, a juízo do 

Conselho de Administração, conflitem com os interesses da sociedade. 

§3° - A gestão da empresa poderá ser presencial ou remota por videoconferência. 

§4° - O sistema de gestão remota será regulado por norma deliberada e aprovada pela Diretoria. 

§5º - Exceto o cargo de Presidente, que não acumulará as funções de caráter executivo ou 

operacional e funções de caráter de fiscalização ou controle, previstas pela SUSEP, os demais 

cargos da Diretoria poderão ser exercidos de forma cumulativa. A forma e normatização das 

acumulações serão reguladas por ato deliberado e aprovado em reunião de Diretoria. 

§ 6º - No caso de acumulação de funções da Diretoria, a remuneração corresponderá apenas, a 

uma delas.  

Art. 18 - Nos casos de impedimentos ou faltas ocasionais do Diretor-Presidente, será substituído 

pelo Diretor Financeiro e na falta deste pelo Diretor Operacional.  

Parágrafo Único  Os demais membros da Diretoria Executiva substituirão uns aos outros nos 

seus impedimentos ou ausências eventuais.  

Art. 19 - Em caso de vaga na Diretoria, o Conselho de Administração elegerá o Diretor substituto, 

o qual complementará o mandato do substituído. 

Art. 20 - A Diretoria reunir-se-á quando convocada pelo Diretor-Presidente e deliberará com a 

presença da maioria de seus membros. 



Parágrafo Único - Em caso de empate, o Diretor-Presidente, ou aquele que o substituir, terá o 

voto de qualidade.  

Art. 21 - Compete à Diretoria:  

a) executar os planos e programas aprovados pelo Conselho de Administração;  

b) executar a política de produção, técnica, administrativa e financeira;  

c) admitir e demitir funcionários e representantes, fixando-lhes a remuneração;  

d) elaborar e acompanhar o orçamento da sociedade;  

e) deliberar sobre a instalação ou extinção de filiais, agências, sucursais, escritórios e 

representações da sociedade;  

f) elaborar o relatório anual e as demonstrações financeiras da sociedade e proposta de 

destinação de lucros líquidos do exercício, para o fim de serem submetidos à Assembleia-Geral, 

depois de apreciados pelo Conselho de Administração;  

g) além dos que forem necessários à realização dos fins sociais, a Diretoria fica, também, investida 

de todos os poderes para a contratação de empréstimos em instituições financeiras, podendo, 

para tanto, dar em garantia bens imóveis, móveis e semoventes, mediante hipotecas ou outras 

garantias reais; adquirir, onerar e alienar bens imóveis, ouvindo previamente o Conselho de 

Administração quando se tratar de operações cujos valores ultrapassem a 10% (dez por cento) 

do capital social;  

h) realizar estudos e acompanhamentos sobre o desempenho das carteiras da empresa, e com 

base neles, adotar procedimentos preventivos com o objetivo de manter o equilíbrio 

atuarial/financeiro das carteiras, podendo inclusive, realizar a transferência total ou parcial 

daquelas carteiras que possam afetar o desempenho da empresa e/ou decisão estratégica 

comercial. 

Art. 22 - A sociedade considerar-se-á obrigada quando representada: 

a) conjuntamente, por 2 (dois) Diretores;  

b) conjuntamente por um Diretor e um procurador, na extensão dos poderes que houverem sido 

conferidos;  

c) singularmente, por um Diretor, ou pela assinatura conjunta de 2 (dois) procuradores nos atos 

que importem em endosso de cheque, letras de câmbio ou notas promissórias, de representação 

perante quaisquer repartições públicas federais, estaduais e municipais, entidades autárquicas e 

paraestatais, de representação perante a Justiça do Trabalho e Sindicatos, inclusive para matéria 

de admissão, suspensão e demissão de empregados e/ou acordos trabalhistas. 

§1°- Nas hipóteses de assinaturas conjuntas de dois Diretores, uma será necessariamente do 

Diretor Presidente ou de quem o substitua, quando o ato importar em:  

a) alienação, aquisição e gravames de bens imóveis;  



b) prestação de garantia em favor de terceiros no interesse da sociedade; 

c) obrigação e/ou liberação de operações ativas e passivas, quando o valor envolvido for superior 

a 10% (dez por cento) do capital social. 

2°- Nos atos de constituição de procuradores a sociedade deverá ser representada por 2 (dois) 

Diretores, um dois quais o Diretor Presidente ou quem o substitua.  

§3°- Salvo quando para fins judiciais todos os demais mandatos outorgados pela sociedade terão 

o prazo de vigência até 28 de fevereiro do ano seguinte ao da outorga dos mesmos mandatos, se 

menor prazo não for estabelecido, o qual deverá constar do respectivo instrumento. 

Art. 23 -  Observado o disposto no artigo anterior, cada um dos membros da Diretoria é investido 

de poderes para representar a sociedade e praticar os atos necessários ao seu funcionamento 

regular, ressalvado competir, privativamente: 

I - Ao Diretor Presidente: 

a) manter a coordenação entre a Diretoria e o Conselho de Administração;  

b) a direção geral da sociedade;  

c) convocar e presidir as reuniões da Diretoria, votando e tendo voto de qualidade em caso de 

empate;  

d) dirigir a elaboração do planejamento geral da sociedade e as relações externas;  

e) cumprir e fazer cumprir fielmente o presente estatuto e as deliberações do Conselho de 

Administração e da Assembleia-Geral, respeitadas as normas legais em vigor;  

f) representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, especialmente para 

receber citações iniciais e prestar depoimento pessoal, sendo a ele facultado constituir 

procurador especial para estas duas últimas hipóteses;  

g) exercer a gestão da Assessoria de Tecnologia de Informação.  

II  Ao Diretor Administrativo: 

a) planejar e organizar as atividades internas da empresa; 

b) superintender o recrutamento, a seleção, admissão, o treinamento e o desligamento de 

pessoal;

c) exercer o controle administrativo da empresa, especialmente os setores de pessoal e 

patrimonial, e;  

d) propor programa de capacitação profissional para os colaboradores da empresa.  

III  Ao Diretor de Assistência Financeira: 

a) planejar, organizar, dirigir e controlar as atividades de assistências financeiras e/ou outras 

operações financeiras de interesse da empresa; 



b) fixar políticas de sua Diretoria de ação acompanhando seu desenvolvimento, para assegurar 

o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos;  

c) manter relacionamento com entidades financeiras; dar suporte à Diretoria Comercial, com a 

criação e análise de relatórios gerenciais e indicadores de performance;  

d) realizar estudos de viabilidade econômica para novos projetos e produtos, mantendo 

interação com as Diretorias envolvidas. 

IV - Ao Diretor Comercial: 

a) elaborar o planejamento de vendas da Companhia de acordo com o Planejamento Estratégico; 

b) demandar a elaboração de novos produtos de seguros; 

c) coordenar e supervisionar as atividades de prospecção de novos parceiros comerciais, novas 

estipulações de seguros de vida e outros produtos; 

d) elaborar o planejamento das atividades de Marketing Institucional e Comercial; 

e) supervisionar as atividades administrativas e a área de negócios das filiais e representações. 

V - Ao Diretor Financeiro:  

a) exercer as funções de responsável financeiro; 

b) supervisionar as atividades econômico-financeiras, englobando o cumprimento de toda a 

legislação societária e aquela aplicável à consecução dos respectivos objetivos sociais;  

c) dirigir os demais serviços financeiros, especialmente os relacionados aos setores de 

contabilidade e de acionistas, submetendo-as à deliberação da Diretoria;  

d) estabelecer formas de controle para a gestão dos canais de consignação e outros meios de 

arrecadação;  

e) executar medidas administrativas para prevenir a inadimplência, e;  

f) supervisionar as atividades de arrecadação de prêmios e demais receitas. 

VI - Ao Diretor Operacional: 

a) supervisionar as atividades de subscrição, de regulação de sinistros, de comissionamento e 

demais pagamentos relacionados; 

b) supervisionar as atividades técnicas, englobando a elaboração de produtos, respectivos 

regulamentos, condições gerais e notas técnicas, bem como os cálculos que permitam a 

adequada constituição das provisões, reservas e fundos; 

c) supervisionar cálculos relativos a precificação de produtos, pedidos de cotação, bem como a 

elaboração de contratos de seguros e serviços. 

 

CAPÍTULO V 

Do Conselho Fiscal 

 



Art. 24 - O Conselho Fiscal é o órgão não permanente, que somente será instalado pela 

Assembleia-Geral a pedido dos Acionistas, na conformidade legal. 

Art. 25 - Quando instalado, o Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros efetivos e 

suplentes em igual número e a sua remuneração será fixada pela Assembleia-Geral que o eleger.  

§1°- O Conselho Fiscal terá as atribuições e os poderes que a lei lhe confere. 

§2°- Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos nos seus impedimentos ou faltas, ou em 

caso de vaga pelos respectivos suplentes. 

 

CAPÍTULO VI 

Do Exercício Social, Demonstrações Financeiras, Reservas e Aplicações 

 

Art. 26 - O exercício social vai de 1º de janeiro a 31 de dezembro de cada ano. 

Art. 27 - No fim de cada exercício serão elaboradas, com observância das prescrições legais, as 

seguintes demonstrações financeiras:  

a) Balanço Patrimonial;  

b) Demonstração do Resultado do Exercício;  

c) Demonstrações dos Lucros ou Prejuízos;  

d) Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos. 

§1°- Do resultado do exercício serão deduzidos antes de qualquer outra destinação, os prejuízos 

acumulados e a Provisão para o imposto sobre a renda. O prejuízo do exercício será 

obrigatoriamente absorvido pelos lucros acumulados, pelas reservas de lucros e pela reserva 

legal, nessa ordem. 

§2°- Do lucro líquido do exercício, serão destinados:  

a) 5% (cinco por cento) para a constituição de Reserva Legal, que não excederá de 20% (vinte por 

cento) do capital social;  

b) Constituição de Reservas para contingências, na forma autorizada em lei;  

c) 25% (vinte e cinco por cento) no mínimo, a título de dividendos aos acionistas, observado o 

disposto nos artigos 201 e 202 da Lei nº 6.404/76, pagável no prazo de deliberação em contrário, 

da Assembleia-Geral, caso em que o pagamento deverá ser efetuado dentro do exercício em que 

for declarado. 

§3°- Com o objetivo de compensar eventual diminuição de lucro, em consequência provável em 

período futuro a Assembleia-Geral poderá, por proposta da Diretoria, constituir reservas nos 

termos do artigo 196 e parágrafos, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, e, bem assim 

constituir a reserva de que trata o artigo da mesma lei. 



§4°- Por voto favorável da unanimidade dos acionistas presentes, a Assembleia-Geral poderá 

deliberar a dis

artigo, ou a retenção de todo o lucro. 

§5°- No exercício em que for distribuído aos acionistas o dividendo mínimo de que trata este 

artigo ("c", do parágrafo segundo), poderá ser atribuída aos administradores participação nos 

lucros da sociedade, desde que o seu total não ultrapasse a remuneração anual dos mesmos ou 

10% (dez por cento) dos lucros, prevalecendo o limite que for menor. 

§6°- A Assembleia-Geral decidirá sobre o destino do saldo dos lucros remanescentes, os quais 

poderão ser total ou parcialmente distribuídos, como dividendos suplementares aos acionistas, 

ou atribuídos a reserva especial para futuro aumento de capital. 

§7°- Os dividendos não reclamados no prazo de 3 (três) anos contados da data em que tenham 

sido postos à disposição dos acionistas, prescreverão e reverterão em benefício da sociedade. 

 

 

CAPÍTULO VII 

Da Liquidação da Sociedade 

Art. 28 - A sociedade entrará em liquidação nos casos e nas formas previstas na legislação vigente. 

 

CAPÍTULO VIII 

Da Disposição Final 

Art. 29 - O Presente Estatuto Social passará a vigorar imediatamente, observadas as prescrições 

legais. 

 

(Estatuto Social aprovado na Assembleia-Geral Extraordinária, de 22 de julho 2020 Ata 04)

Porto Alegre, 29 de julho de 2020. 
 
 

 
  Paulo Benhur de Oliveira Costa 

Presidente da Assembleia-Geral 

 

 

Paulo Fernando Hendges 

Secretário 

 























MBM SEGURADORA S.A. 
CNPJ 87883807/0001-06  NIRE 43300032922 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
ATA nº 07/2020 

 
 
DATA, HORA E LOCAL: Dia 31 de dezembro de 2020, às 11h00min, na sede da 
companhia: Rua dos Andradas, 772/780 - 10° andar - Porto Alegre - RS.  
 
PRESENÇAS: a) em regime presencial: MBM Previdência Complementar  CNPJ nº. 
92.892.256/0001-79  Acionista Controlador  (representado por seu Diretor Presidente Sr. Paulo 
Benhur de Oliveira Costa); Paulo Benhur de Oliveira Costa; Jair Beltrami; João Luís Macedo Abbott; 
Luiz Eduardo Dilli Gonçalves e Paulo Fernando Hendges. b) em regime remoto  por 
videoconferência  de acordo com o disposto pelo artigo 12, do Estatuto Social da MBM 
Seguradora: Ademar Valentim Binotto; Altemir Silva de Lima; Dalvo Werner Friedrich; Danúbio 
Augusto Engers Lisboa; Guacir de Llano Bueno; João Darci Gonçalves da Rosa; José Antônio 
Ferreira da Silva e Luiz Carlos Gauto da Silva.  
O quórum do presente ato societário perfaz 100 % de presenças do Conselho de Administração. 
 
MESA DIRETORA:  
Presidente: Paulo Benhur de Oliveira Costa  Vice Presidente: Jair Beltrami.  
 
PAUTA: 

1. Renúncia de Diretores Apreciação
2. Eleição de Diretores 
3. Posse de Diretores 
4. Assuntos Diversos 

 
EXPEDIENTE E DECISÕES:
 
I  Análise da Pauta: O Presidente do Conselho de Administração cumprimentou o plenário e de 
imediato passou à análise e discussão da pauta do dia. Para contextualizar o cenário das renúncias 
apresentadas impõe referir que as mesmas resultam de amplo debate a nível de Diretoria de 
ambas as empresas do Grupo MBM (MBM Previdência Complementar e MBM Seguradora). 
Durante o ano de 2020, assolado em especial pela pandemia do Coronavírus, foram promovidas 
profundas alterações estatutárias e estruturais com o fito de permitir que ambas as empresas 
enfrentassem a nova realidade que ora se apresenta. Desta forma os renunciantes demonstrando 
elevado espírito em prol das empresas em que, sobremaneira, resta provado a supremacia do 
interesse comum pelo bem estar das empresas em apreço em relação aos interesses pessoais. É 
um ajuste necessário e que permitirá melhoria nos sistemas de controle e governança da MBM 
Seguradora. Desta forma gostaria de consignar meus sinceros agradecimentos em especial a 
ALTAIR DE FREITAS CUNHA, ÂNGELO ANTÔNIO VIEIRA DA SILVA e JAIR BELTRAMI que 
compreenderam a necessidade de tal ato e por ora se afastam dos cargos da Diretoria.  Em 
relação aos renunciantes JOÃO LUIS MACEDO ABBOTT e PAULO FERNANDO HENDGES elas 



decorrem para remanejamento de cargos dentro da Diretoria da MBM Seguradora, gostaria de 
registrar meu integral apoio aos Diretores em apreço pois são detentores de qualificação e 
conduta ilibada para exercício dos cargos para o qual foram indicados e quiçá eleitos e com um 
desafio impar de conduzir os interesses da MBM Seguradora em complemento ao atual mandato 
até 31.03.2022. 1. Renúncia de Diretores  Apreciação: Os Diretores Sr. JAIR BELTRAMI, ALTAIR DE 
FREITAS CUNHA, ÂNGELO ANTÔNIO VIEIRA DA SILVA, JOÃO LUIS MACEDO ABBOTT e PAULO 
FERNANDO HENDGES encaminharam a este Presidente cartas de renúncia aos cargos de Diretores 
da MBM Seguradora S.A. Em relação ao item 1 da pauta de trabalhos o plenário decidiu, por 
unanimidade, aceitar as renúncias dos Diretores Sr. JAIR BELTRAMI, ALTAIR DE FREITAS CUNHA, 
ÂNGELO ANTÔNIO VIEIRA DA SILVA, JOÃO LUIS MACEDO ABBOTT e PAULO FERNANDO HENDGES. 
2. Eleição de Diretores: Ante as considerações articuladas no item anterior o Presidente do 
Conselho de Administração indica, para completar o mandato até 31 de março de 2022, nos 
cargos de Diretoria da MBM Seguradora: 
  

CARGO NOME QUALIFICAÇÃO 

DIRETOR PRESIDENTE PAULO FERNANDO HENDGES 

brasileiro, casado, militar estadual da 
reserva, RG nº 2014765172  SSP/RS, 
inscrito no CPF nº 375.460.660-34, 
residente e domiciliado na Rua 

Apartamento 1106, Condomínio Life 
Park, Canoas/RS, CEP 92020-510 

DIRETOR FINANCEIRO JOÃO LUIS MACEDO ABBOTT 

brasileiro, casado, militar estadual da 
reserva, RG nº 4025898646  SSP/RS, 
inscrito no CPF nº 421.699.920-49, 
residente e domiciliado na Avenida 
Icaraí, 101/301, bairro Cristal, Porto 
Alegre/RS, CEP 90810-000 

DIRETOR 
ADMINISTRATIVO  

RATIFICAÇÃO  E 
DIRETOR 

OPERACIONAL 

TONI ROBILAR PACHECO 

brasileiro, casado, militar estadual da 
reserva, RG nº 1029563631  SSP/RS, 
inscrito no CPF nº 437.471.750-15, 
residente e domiciliado na Rua Azul, 
80, APT 101, bairro Jardim Planalto, 
Porto Alegre/RS, CEP 91225-110 

DIRETOR COMERCIAL 
 RATIFICAÇÃO  E 

DIRETOR DE 
OPERAÇÕES 

FINANCEIRAS 

LUIZ EDUARDO DILLI GONÇALVES 

brasileiro, casado, militar estadual da 
reserva, RG nº 1025070465  SSP/RS, 
inscrito no CPF nº 400.624.730-34, 
residente e domiciliado na Rua 
Felicíssimo de Azevedo, 1035, bairro 
São João, Porto Alegre/RS, CEP 
90540110 

 
Por oportuno, cumpre referir que os Diretores LUIZ EDUARDO DILLI GONÇALVES e TONI ROBILAR 
PACHECO além dos cargos que ora ocupam (Diretor Comercial e Diretor Administrativo, 
respectivamente) passam a exercer cumulativamente os cargos de Diretor de Operações Financeiras 
e Diretor Operacional, respectivamente, de acordo com o disposto pelo §5° do artigo 17, do Estatuto 



Social da MBM Seguradora S.A. Em relação ao item 2, o Presidente do Conselho de Administração 
propôs que a nominata indicada para os cargos de Diretoria da MBM Seguradora fosse aclamada 
pelo plenário. Posta a matéria em consideração os mesmos foram eleitos por aclamação do plenário. 
3. Posse de Diretores: Assim, de acordo com o § 2.º, do Art. 1°, Anexo II, da Resolução CNSP nº. 
330/15 e no item 1.1 da Carta-Circular SUSEP/Cgrat nº. 1/16, autorizam o Presidente do Conselho de 
Administração a empossar os eleitos. Ato contínuo o Presidente do Conselho de Administração, 
convidou os eleitos, a assinarem os respectivos Termos de Posse, que seguem em anexo à presente 
Ata. Em decorrência da eleição e posse da Diretoria, em consonância com o disposto no artigo 11, da 
Resolução CNSP nº 330/15 e no item 1.2 da Carta-Circular SUSEP/CGRAT nº 1/16 foram ratificadas e 
atribuídas aos Diretores: 
1.2.1 FUNÇÕES DE CARATER EXECUTIVO OU OPERACIONAL: 
1.2.1.1. Diretor responsável pelas relações com a SUSEP (artigo 1º - inciso I - Circular SUSEP 
234/03): João Luis Macedo Abbott  Diretor Financeiro; 
1.2.1.2. Diretor responsável técnico (artigo 1º - inciso II Circular SUSEP nº 234/03 e artigo 108, § 
único, Resolução CNSP nº 321/15): Toni Robilar Pacheco - Diretor-Operacional;  
1.2.1.3. Diretor responsável administrativo-financeiro (artigo 1º - inciso III da Circular SUSEP nº 
234/03): João Luis Macedo Abbott -Diretor- Financeiro; 
1.2.1.4. Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e 
procedimentos de contabilidade (artigo 127, da Resolução nº 321/15): João Luis Macedo Abbott - 
Diretor-Financeiro; 
1.2.1.5. Diretor responsável pelo cumprimento da obrigatoriedade de registro das apólices e 
endossos emitidos e dos cosseguros (Resolução CNSP n º 143/05, artigo 2º): Toni Robilar Pacheco 
- Diretor-Operacional; 
1.2.1.6. Não operamos na modalidade de Microsseguros;
1.2.1.7. Diretor responsável pela contratação e supervisão de representantes de seguros e pelos 
serviços por eles prestados (Resolução CNSP nº 297/13, artigo 16, inciso I): Luiz Eduardo Dilli 
Gonçalves - Diretor-Comercial. 
1.2.2. FUNÇÕES DE CARATER DE FISCALIZAÇÃO OU CONTROLE: 
1.2.2.1. Diretor responsável pelo cumprimento do disposto na Lei 9.613/98, na Circular SUSEP nº 
234/03 e na Circular SUSEP nº 445/12), que trata dos crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, 
direitos e valores: Paulo Fernando Hendges - Diretor-Presidente; 
1.2.2.2. Diretor responsável pelos controles internos (artigo 9º Circular SUSEP nº 249/04): Paulo 
Fernando Hendges - Diretor-Presidente; 
1.2.2.3. Diretor responsável pelos controles internos específicos para a prevenção contra fraudes 
(artigo 2º, § único - Circular SUSEP nº 344/07): Paulo Fernando Hendges - Diretor Presidente. 
CIRCULAR SUSEP N° 382, 04 de março 2020 
Diretor Responsável pelas práticas de conduta da empresa (Art. 12 Circular SUSEP N° 382/20): 
Toni Robilar Pacheco  Diretor Operacional. 
4. Assuntos Diversos: Em Assuntos Diversos nada foi deliberado. 
ENCERRAMENTO: O Presidente do Conselho de Administração, procedeu nova chamada dos 
presentes e constatou as seguintes presenças: a) em regime presencial: MBM Previdência 
Complementar  CNPJ nº. 92.892.256/0001-79  Acionista Controlador  (representado por seu 
Diretor Presidente Sr. Paulo Benhur de Oliveira Costa); Paulo Benhur de Oliveira Costa; Jair 
Beltrami; João Luís Macedo Abbott; Luiz Eduardo Dilli Gonçalves e Paulo Fernando Hendges. b) em 



regime remoto  por videoconferência  de acordo com o disposto pelo artigo 12, do Estatuto 
Social da MBM Seguradora: Ademar Valentim Binotto; Altemir Silva de Lima; Dalvo Werner 
Friedrich; Danúbio Augusto Engers Lisboa; Guacir de Llano Bueno; João Darci Gonçalves da Rosa; 
José Antônio Ferreira da Silva e Luiz Carlos Gauto da Silva, e, ato contínuo como nada mais havia a 
ser tratado, encerrou os trabalhos da Reunião Extraordinária do Conselho de Administração às 
11h30min, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi aprovada e segue assinada 
pela Mesa Diretora dos trabalhos

  
Porto Alegre, 31 de dezembro de 2020. 

       Paulo Benhur de Oliveira Costa,         Jair Beltrami, 
 Presidente do Conselho de Administração  Vice-Presidente do Conselho de Administração
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MBM SEGURADORA S.A. 
CNPJ 87883807/0001-06 – NIRE 43300032922 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
ATA nº 03/2022 

 
 
DATA, HORA E LOCAL: Dia 31 de março de 2022, às 17 horas, na sede da 
companhia: Rua dos Andradas, 772, 10° andar - Porto Alegre/RS.  
 
PRESENÇAS: 
Paulo Benhur de Oliveira Costa; Jair Beltrami; Luiz Eduardo Dilli Gonçalves; Paulo Fernando Hendges; 
Ângelo Antônio Vieira da Silva; e Altair de Freitas Cunha. 
 
MESA DIRETORA:  
Presidente: Paulo Benhur de Oliveira Costa – Vice-Presidente: Jair Beltrami.  
 
PAUTA: 

1. Eleição e posse da Mesa Diretora do Conselho de Administração para o exercício 2022/2025; 
2. Eleição da Diretoria Executiva para o exercício 2022/2025; 
3. Posse dos Diretores eleitos; 
4. Assuntos diversos. 

 
EXPEDIENTE E DECISÕES: 
I – Análise da Pauta: O Presidente do Conselho de Administração cumprimentou o plenário e de 
imediato passou à análise e discussão da pauta do dia. Em relação ao item 1 da pauta de trabalhos o 
plenário decidiu, por unanimidade, pela recondução da Mesa Diretora para o triênio 2022/2025. 
Item 2, Eleição da Diretoria Executiva: O Presidente do Conselho de Administração indica, para o 
mandato de 01 de abril de 2022 até 31 de março de 2025, nos cargos de Diretores da MBM Seguradora 
S/A os seguintes membros: 
 

CARGO NOME QUALIFICAÇÃO 

DIRETOR-
PRESIDENTE 

PAULO FERNANDO HENDGES 

brasileiro, divorciado, militar estadual da 
reserva, RG nº 2014765172 – SSP/RS, inscrito 
no CPF nº 375.460.660-34, residente e 
domiciliado na Rua Aurora, n° 1250, Torre 
“D”, Apartamento 1106, Condomínio Life 
Park, Canoas/RS, CEP 92020-510 

DIRETOR 
FINANCEIRO 

JOÃO LUIS MACEDO ABBOTT 

brasileiro, casado, militar estadual da 
reserva, RG nº 4025898646 – SSP/RS, inscrito 
no CPF nº 421.699.920-49, residente e 
domiciliado na Avenida Icaraí, 101/301, 
bairro Cristal, Porto Alegre/RS, CEP 90810-
000 

DIRETOR 
ADMINISTRATIVO E 

DIRETOR 
OPERACIONAL 

TONI ROBILAR PACHECO 

brasileiro, casado, militar estadual da reserva, 
RG nº 1029563631 – SSP/RS, inscrito no CPF 
nº 437.471.750-15, residente e domiciliado na 
Av. General Barreto Viana, nº 310 – bairro 
Chácaras das Pedras, Porto Alegre/RS, CEP 
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91330-630 

DIRETOR 
COMERCIAL  E 
DIRETOR DE 
OPERAÇÕES 

FINANCEIRAS 

LUIZ EDUARDO DILLI 
GONÇALVES 

brasileiro, casado, militar estadual da 
reserva, RG nº 1025070465 – SSP/RS, inscrito 
no CPF nº 400.624.730-34, residente e 
domiciliado na Rua Felicíssimo de Azevedo, 
1035, bairro São João, Porto Alegre/RS, CEP 
90540110 

 
Por oportuno, cumpre referir que os Diretores LUIZ EDUARDO DILLI GONÇALVES e TONI ROBILAR 
PACHECO além dos cargos que ora ocupam (Diretor Comercial e Diretor Administrativo, 
respectivamente) seguirão exercendo cumulativamente os cargos de Diretor de Operações Financeiras e 
Diretor Operacional, respectivamente, de acordo com o disposto pelo §5° do artigo 17, do Estatuto 
Social da MBM Seguradora S/A. Em relação ao item 2, o Presidente do Conselho de Administração 
propôs que a nominata indicada para os cargos de Diretoria da MBM Seguradora S/A fosse aclamada 
pelo plenário. Posta a matéria em consideração os mesmos foram reeleitos por aclamação do plenário. 
Item 3. Posse de Diretores: Assim, de acordo com o art. 43, § 2º, da Resolução CNSP nº. 442/2021 e item 
1.1 da Carta-Circular SUSEP/CGERAT nº 1/2016, autorizam o Presidente do Conselho de Administração a 
empossar os Diretores reeleitos. Ato contínuo o Presidente do Conselho de Administração, convidou os 
Diretores reeleitos a assinarem os respectivos Termos de Posse, que seguem em anexo à presente Ata. 
Em decorrência da reeleição e posse da Diretoria, em consonância com o disposto no art. 49, da 
Resolução CNSP nº 422/2021 e no item 1.2 da Carta-Circular SUSEP/CGRAT nº 1/2016, foram ratificadas 
e atribuídas aos Diretores: 
1.2.1 FUNÇÕES DE CARATER EXECUTIVO OU OPERACIONAL: 
1.2.1.1. Diretor responsável pelas relações com a SUSEP (artigo 1º, I, da Circular SUSEP 234/2003): João 
Luis Macedo Abbott – Diretor Financeiro; 
1.2.1.2. Diretor responsável técnico (artigo 1º, II, da Circular SUSEP nº 234/2003 e artigo 3º, II, da 
Resolução CNSP nº 432/2021): Toni Robilar Pacheco - Diretor Operacional; 
1.2.1.3. Diretor responsável administrativo-financeiro (artigo 1º, III, da Circular SUSEP nº 234/2003): 
João Luis Macedo Abbott - Diretor Financeiro; 
1.2.1.4. Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e 
procedimentos de contabilidade (artigo 3º, III, da Resolução CNSP nº 432/2021): João Luis Macedo 
Abbott – Diretor Financeiro; 
1.2.1.5. Diretor responsável pelo cumprimento da obrigatoriedade de registro das apólices e endossos 
emitidos e dos cosseguros (Resolução CNSP n º 143/05, artigo 2º): Toni Robilar Pacheco – Diretor 
Operacional; 
1.2.1.6. Não operamos na modalidade de Microsseguros; 
1.2.1.7. Diretor responsável pela contratação e supervisão de representantes de seguros e pelos 
serviços por eles prestados (artigo 22, da Resolução CNSP nº 431/2021): Luiz Eduardo Dilli Gonçalves – 
Diretor Comercial. 
1.2.2. FUNÇÕES DE CARATER DE FISCALIZAÇÃO OU CONTROLE: 
1.2.2.1. Diretor responsável pelo cumprimento do disposto na Lei 9.613/98, na Circular SUSEP nº 234/03 
e na Circular SUSEP nº 612/2020, que trata da prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou 
ocultação de bens, direitos e valores: Paulo Fernando Hendges - Diretor-Presidente; 
1.2.2.2. Diretor responsável pelos Controles Internos (Circular SUSEP nº 648/2021): Paulo Fernando 
Hendges - Diretor-Presidente; 
1.2.2.3. Diretor responsável pelos controles internos para a prevenção contra fraudes (Circular SUSEP nº 
648/2021): Paulo Fernando Hendges - Diretor Presidente. 
CIRCULAR SUSEP N° 382, 04 de março 2020 

Clicksign 99dc0a50-b5e7-4137-8778-d4c247ec690b



 

3 

 

Diretor Responsável pelas práticas de conduta da empresa (Art. 12, da Circular SUSEP N° 382/2020): 
Toni Robilar Pacheco – Diretor Operacional. 
Item 4. Assuntos Diversos: Em Assuntos Diversos nada foi deliberado. 
ENCERRAMENTO: O Presidente do Conselho de Administração procedeu nova chamada dos 
conselheiros presentes e constatou as seguintes presenças: Paulo Benhur de Oliveira Costa; Jair 
Beltrami; Luiz Eduardo Dilli Gonçalves; Paulo Fernando Hendges; Ângelo Antônio Vieira da Silva; e Altair 
de Freitas Cunha, e, ato contínuo, como nada mais havia a ser tratado, encerrou os trabalhos da 
Reunião Extraordinária do Conselho de Administração às 17h45min, lavrando-se a presente ata que, lida 
e achada conforme, foi aprovada e segue assinada pela Mesa Diretora dos trabalhos.  
 
 

Porto Alegre, 31 de março de 2022. 
 
 

 
Paulo Benhur de Oliveira Costa,     Jair Beltrami, 

          Presidente                 Vice-Presidente 
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Assinaturas

Jair Beltrami

CPF: 325.234.750-49

Assinou em 01 abr 2022 às 14:07:10

Emitido por Clicksign Gestão de Documentos S.A.

Paulo Benhur de Oliveira Costa

CPF: 369.900.780-49

Assinou em 01 abr 2022 às 12:44:56

Emitido por Clicksign Gestão de Documentos S.A.

Log

01 abr 2022, 11:43:52 Operador com email andressa.motta@mbmseguros.com.br na Conta f7e0762e-39a1-4a38-97f7-

ea9a8a72edf3 criou este documento número 99dc0a50-b5e7-4137-8778-d4c247ec690b. Data

limite para assinatura do documento: 05 de abril de 2022 (23:59). Finalização automática após a

última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

01 abr 2022, 11:43:55 Operador com email andressa.motta@mbmseguros.com.br na Conta f7e0762e-39a1-4a38-97f7-

ea9a8a72edf3 adicionou à Lista de Assinatura:

Jair.beltrami@mbmseguros.com.br, para assinar, com os pontos de autenticação: email (via

token); Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para validação

do signatário: nome completo Jair Beltrami  e CPF 325.234.750-49.

01 abr 2022, 11:43:55 Operador com email andressa.motta@mbmseguros.com.br na Conta f7e0762e-39a1-4a38-97f7-

ea9a8a72edf3 adicionou à Lista de Assinatura:

paulo.benhur@mbmseguros.com.br, para assinar, com os pontos de autenticação: email (via

token); Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para validação

do signatário: nome completo Paulo Benhur de Oliveira Costa e CPF 369.900.780-49.

01 abr 2022, 12:44:58 Paulo Benhur de Oliveira Costa assinou. Pontos de autenticação: email

paulo.benhur@mbmseguros.com.br (via token). CPF informado: 369.900.780-49. IP:

177.137.112.179. Componente de assinatura versão 1.235.0 disponibilizado em

https://app.clicksign.com.

01 abr 2022, 14:07:10 Jair Beltrami  assinou. Pontos de autenticação: email Jair.beltrami@mbmseguros.com.br (via

token). CPF informado: 325.234.750-49. IP: 179.161.188.162. Componente de assinatura versão

1.235.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

01 abr 2022, 14:07:10 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

99dc0a50-b5e7-4137-8778-d4c247ec690b.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 01 de abril de 2022. Versão v1.9.0.
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Para conferir a validade, acesse https://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou

envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 99dc0a50-b5e7-4137-8778-d4c247ec690b, com os

efeitos prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.
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 Sr.Contribuinte,

Confira os dados abaixo e em caso de divergência, compareça à Loja de Atendimento da Secretaria Municipal da Fazenda -
Travessa Mário Cinco Paus, s/n - Centro - das 9h00 às 16h00, portando o seguinte documento:
Contrato social atualizado(no caso de estatuto social, anexar a ata de assembleia que constitui a direção) ou FID 3(no caso
de autônomos).

Comprovante de Inscrição no Cadastro de ISSQN

PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE ISSQN

CNPJ Data de Constituição

  06/09/1985  062.770.2.0   87.883.807/0001-06   21/03/1974

Data de InscriçãoNúmero da Inscrição

Nome do Contribuinte

  MBM SEGURADORA S/A

Atividade Principal de Serviço

  SEGUROS DE VIDA (SEGURADORA)

Atividades Secundárias de Serviço
  CORRETORES E AGENTES DE SEGUROS, DE PLANOS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR E DE SAÚDE

  HOLDINGS DE INSTITUIÇÕES NÃOFINANCEIRAS

Tipo de Tributação

  Receita Bruta

Forma de Tributação

  Receita Real

Endereço

Bairro

  Centro Historic

Cep

  90020-004

Cidade

  Porto Alegre

Situação Cadastral

  Ativa

Data da última alteração

  10/08/2021

  Rua dos Andradas, 772 - AP/SL 780

ATENÇÃO:

• Este documento não é válido para dispensa de retenção por substituição tributária.

Emitido na Internet, em 09/06/2022 às 14:11/
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www2.susep.gov.br/menuestatistica/ses/resp_mensal.aspx 1/1

SES - SISTEMA DE ESTATÍSTICAS DA SUSEP

versão 4.0

Opção escolhida: Seguradoras: Limite de Retenção


Empresa: 06084 - MBM SEGURADORA S.A. - Valores válidos para o período de maio até julho de 2022

Voltar

Exporta para Ms Excel® 


Obs: O arquivo exportado terá terminação .xls, mas por dentro será escrito em html. Esse 
fato poderá gerar uma mensagem de erro do Ms Excel®, que deverá ser ignorada. 

Ramo Limite de Retenção (R$)

0929 - Funeral 602.000

0977 - Prestamista (exceto Habit e Rural) 703.000

0982 - Acidentes Pessoais 519.000

0990 - Eventos Aleatórios 502.000

0993 - Vida em Grupo 1.047.000

Total 3.373.000






Empresas selecionadas 06084
Mês 202202

javascript:history.go(-1)


 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

 
 A MBM Seguradora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 87.883.807/0001-06, com sede a Rua dos 
Andradas, 772, Centro de Porto Alegre/RS, CEP 90020-004, por intermédio de seu representante legal o 
Sr. Paulo Fernando Hendges, portador da carteira de identidade nº 2014765172 e do CPF nº 
375.460.660-34, informa a boa situação financeira da empresa conforme exigido. 
 
 A boa situação da empresa será comprovada através dos Índices de Liquidez Geral - LG e 
Liquidez Corrente - LC, maiores ou iguais a 1,0 (um), extraído do Balanço Patrimonial que poderão ser 
calculados pela licitante, mediante aplicação das seguintes Fórmulas: 
 
 
 

• Liquidez Geral =  AC + ARLP  (maior ou igual) 1,0 
                                             PC + PELP 

 

• Liquidez Corrente = AC  (maior ou igual) 1,0 
                           PC 
 

• Solvência Geral =  AT  (maior ou igual) 1,0 
                   PC + PELP 
 

Onde: 
AC= Ativo Circulante 
ARLP= Ativo Realizável a Longo Prazo 
PC= Passivo Circulante 
PELP= Passivo Exigível a Longo Prazo 
AT= Ativo Total 
 

 

Índices de Liquidez MBM Seguradora S.A.  
Exercício de 2021 

 

                    
 

Liquidez Geral   
     69.190.477,44 

+ 
6.284.706,77 

= 
75.475.184,21 

= 1,51% 
  

 

  33.830.410,18 16.318.867,45 50.149.277,63   
 

                    
 

Liquidez Corrente  
  69.190.477,44 

= 2,05% 
          

 

  33.830.410,18           
 

                    
 

Solvência Geral     
  78.681.221,90 

= 
78.681.221,90 

= 1,57% 
  

 

  33.830.410,18 + 16.318.867,45 50.149.277,63   
 

                    
 

 
 
 
 

Paulo Fernando Hendges - Diretor Presidente 

CPF nº 375.460.660-34 

Gabriel Alves Cabral - Gerente Contábil e Financeiro 

CRC/RS-101760/O - CPF nº 023.276.200-74 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 87.883.807/0001-06
Razão Social:MBM SEGURADORA SA
Endereço: RUA ANDRADAS 722 8º ANDAR
/ CENTRO / PORTO ALEGRE / RS / 90020-

004



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/05/2022 a 29/06/2022



Certificação Número: 2022053102225120884751

Informação obtida em 02/06/2022 14:46:27

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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